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EDITAL nº. 01/2024 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS/RN 
alterado pela Retificação nº. 01/2024, de 05.03.2024 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS/RN, através da Fundação de Apoio à Edu-

cação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, faz saber que realizará CON-

CURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, visando preen-

cher seu quadro e cadastro de reserva, em plena consonância com a legislação aplicável ao caso, certame 

público este que se regerá na forma do presente edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público que será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, visa ao 

preenchimento de vagas para os cargos constantes do Anexo I deste Edital, conforme especificações da res-

pectiva legislação municipal, para atuarem no Município de Currais Novos/RN, conforme detalhamento cons-

tante do Anexo I. 

1.2. Este Concurso Público será coordenado e acompanhado por Comissão para Realização de Concurso 

Público, a ser designada pelo Prefeito Municipal, através de portaria, composta por membros da Prefeitura, e 

será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

DO RIO GRANDE DO NORTE – FUNCERN. 

1.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos contados a partir da data de publicação 

da homologação do Resultado Final no Diário Oficial da FEMURN, podendo ser prorrogado uma única vez, 

por mais 02 (dois) anos. 

1.4. A nomeação dos aprovados será regida pela respectiva legislação municipal que versar sobre cargos e 

funções. 

1.5 A nomeação dos aprovados conforme previsto no item 1.4 está condicionada ao município estar com o 

seu percentual de gasto de pessoal dentro dos limites permitidos pela Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

1.6. Todas as publicações oficiais serão divulgadas no Diário Oficial da FEMURN e/ou no sítio eletrônico da 

FUNCERN (www.funcern.br). 

1.7. A pessoa candidata poderá obter o Edital deste Concurso Público por meio de download no sítio eletrônico 

da FUNCERN (www.funcern.br/concursos). 

 

 

2. DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO 

 
2.1. O Concurso Público será acompanhado por Comissão de Fiscalização designada pelo Prefeito Municipal. 

2.2. Competirá ao Prefeito Municipal a homologação do Resultado Final do Concurso Público à vista do rela-

tório apresentado pela Comissão Fiscalizadora Responsável, dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação 

do referido resultado. 

2.3. A Comissão Fiscalizadora de acompanhamento dirimirá as dúvidas porventura existentes, cabendo à fun-

dação contratada, FUNCERN, a criação dos instrumentos técnicos necessários à inscrição, seleção e divulga-

ção dos resultados, em seu site, além de todos os comunicados que se fizerem necessários. 

  

http://www.funcern.br/
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3. DOS CARGOS, VAGAS, LOTAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, ATRIBUIÇÕES E SALÁRIOS 

 
3.1. Os cargos de provimento, objeto do presente Concurso, são os constantes do Anexo I deste Edital, que 

indicam o número de vagas, remunerações, requisitos, atribuições e cargas horárias. 

3.2. A jornada de trabalho para os cargos será de 40 (quarenta) horas semanais ou 30 (trinta) horas sema-

nais, respeitadas as exceções contidas em legislação específica e observada a proporção entre a carga ho-

rária cumprida e remuneração fixada para o cargo. 

3.3. A pessoa candidata aprovada, ao ser convocada para admissão, em regra, será lotada na sede do Muni-

cípio, de acordo com o caso, no entanto, a unidade de lotação dentro do município será determinada pelo 

próprio Município, envolvendo zona urbana e zona rural, de acordo com as necessidades da Administração 

Pública e demais especificações contidas na nomeação da pessoa candidata pelo Município, de acordo com 

o cargo. 

 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS CANDIDATAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Considerando o princípio da razoabilidade, do total de vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a 

ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do De-

creto Federal nº. 9.508/2018, naquilo que for compatível, observados a habilitação técnica e outros critérios 

pertinentes, previstos no edital do concurso público. 

4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número decimal, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 3º do artigo 1º do Decreto 

Federal nº. 9.508/2018. 

a) A elevação até o primeiro número inteiro subsequente será efetivada desde que não ultrapasse 20% 

(vinte por cento) das vagas ofertadas por cargo, nos termos do artigo 5º, § 2º, da Lei Federal nº. 8.112/1990. 

b) Haverá reserva imediata de vagas para as pessoas candidatas com deficiência exclusivamente para 

os cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

4.2.1. A pessoa candidata que se declarar com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 

Decreto Federal nº. 9.508/2018 participará do Concurso Público em igualdade de condições com as demais 

pessoas candidatas no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todas as demais pessoas candidatas. 

4.3. Para concorrer a uma dessas vagas, a pessoa candidata deverá no ato da inscrição, declarar-se pessoa 

com deficiência. 

4.3.1 A pessoa candidata que não se declarar como pessoa com deficiência no ato de inscrição não poderá 

concorrer a tais vagas, não sendo, portanto, considerado pessoa com deficiência e figurando, assim, na con-

corrência ampla. 

 

4.4. A pessoa candidata que se declarar como pessoa com deficiência (PcD), se aprovada, será convocada 

para submissão a perícia por Junta Médica Oficial, a qual emanará decisão terminativa acerca da sua qualifi-

cação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a defici-

ência que possui realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para pessoas candidatas em tais con-

dições. A classificação e aprovação da pessoa candidata não garantem a ocupação da vaga reservada às 

pessoas com deficiência, sendo necessário o parecer da Junta Médica de que as atribuições do cargo ao qual 

concorre sejam compatíveis com a deficiência que apresentam. 
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4.5. As vagas definidas no subitem 4.1 que não forem providas por falta de pessoas candidatas com deficiência 

aprovados serão preenchidas pelas demais pessoas candidatas, observada a ordem geral de classificação por 

cargo. 

 
 
5. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O PROVIMENTO 

 
5.1. Em consonância com a legislação municipal respectiva e as demais legislações referentes a concursos 

públicos, são requisitos para a investidura nos cargos objeto deste certame: 

I – possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses (artigo 13 do Decreto nº. 70.436/1972), com reco-

nhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal; 

II – estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

III – estar quite com as obrigações eleitorais e militares quando for o caso; 

IV – possuir o requisito de escolaridade informado no Anexo I deste edital para cada cargo. 

 

5.2. A pessoa candidata aprovada e classificada dentro do número de vagas neste Concurso Público, na forma 

estabelecida neste Edital, será nomeado no cargo, se atendidas ainda às seguintes exigências: 

5.2.1. Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho. 

5.2.2. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público 

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; firmar declaração de que não possui vínculo com a ad-

ministração direta ou indireta da União, Estados ou outros Municípios e empregado ou servidor de suas sub-

sidiárias e controladas. 

5.2.3. Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que a pessoa can-

didata exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que a pessoa candidata 

não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena de 

demissão. 

5.2.4. Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça 

Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus. 

5.2.5. Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia 

Federal. 

5.2.6. Cumprir as determinações deste Edital. 

5.2.7. Os requisitos descritos no item 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação 

de atendimento deverá ser feita na data da apresentação após a devida convocação por meio de documenta-

ção original juntamente com a respectiva cópia. 

5.2.8. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 5 deste Edital impedirá a 

nomeação da pessoa candidata. 

5.2.9. A declaração de acúmulo de cargos, empregos e funções públicas deve ser apresentada no ato da 

posse. 

5.2.10. Na hipótese de ilicitude de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas constatada na de-

claração constante no subitem 5.2.9, deverá ser observada a opção por um dos vínculos, sendo vedada a 

acumulação ilícita. 
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6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES 

 
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), nas 

formas descritas neste Edital. 

6.2. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e 

em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

6.3. A inscrição da pessoa candidata implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com documentação incompleta ou 

extemporânea. 

6.5. A pessoa candidata poderá concorrer somente para um único cargo/especialidade por nível, conforme 

discriminado no Anexo I deste Edital, devendo indicá-lo no Requerimento de Inscrição. 

 

6.6. A pessoa candidata poderá ter apenas UMA inscrição válida de Nível Superior e UMA inscrição válida de 

Nível Médio. Havendo mais de uma inscrição paga e/ou isenta por pessoa candidata por nível de escolaridade 

(Superior e Médio), será validada apenas a última inscrição (ou seja, a inscrição de maior numeração, com 

filtro estabelecido pelo CPF). No ato da inscrição, a pessoa candidata deverá optar por um dos CARGOS POR 

NÍVEL para concorrer às vagas, em que irá trabalhar, caso seja aprovada, ressalvadas as exceções previstas 

em contrato. 

6.6.1. Havendo mais de uma inscrição paga e/ou isenta por pessoa candidata por nível de escolaridade (Su-

perior e Médio, será validada apenas a última (a de maior numeração, com filtro estabelecido pelo CPF), não 

se admitindo, em qualquer hipótese, a devolução do valor pago. 

6.6.2. As provas dos cargos de Nível Superior serão aplicadas no turno matutino e as provas dos cargos de 

Nível Médio serão aplicadas no turno vespertino. 

6.6.3. A pessoa candidata deve informar necessariamente um endereço de e-mail. 

 

6.7. As provas serão aplicadas no Município de Currais Novos/RN e/ou nos municípios circunvizinhos a este 

ou da região, ficando a critério da FUNCERN a distribuição das pessoas candidatas, de acordo com a mais 

adequada e segura logística de aplicação de provas. 

 

6.8. As inscrições para o Concurso Público serão realizadas apenas via meio eletrônico (Internet), através do 

sítio da FUNCERN (www.funcern.br), no período estabelecido no Cronograma (Anexo III) do Edital. 

6.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição on line determinará o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

 

6.10. Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de Nível 

Médio e de R$ 110,00 (cento e dez reais) para os cargos de Nível Superior, a ser paga exclusivamente 

mediante boleto bancário ou Chave Pix emitida no ato da inscrição, não se admitindo, em qualquer hipótese, 

a devolução do valor pago. 

6.10.1. Não serão aceitos Pix realizados mediante CNPJ da FUNCERN. O pagamento via Pix deve ser feito 

exclusivamente através da Chave Pix emitida no ato da inscrição. 

 

6.11. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade da pessoa candi-

data, eximindo-se o Município de Currais Novos/RN e a FUNCERN de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações incorretas fornecidas pela pessoa candidata. 
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6.12. Após o envio eletrônico do Formulário de Inscrição, não será permitido substituir dados informados rela-

tivos ao número do CPF e à grafia do nome.  

6.13. Poderão ser alterados, na Área da Pessoa Candidata disponibilizada no link https://inscricoes.fun-

cern.org/, até a data provável constante no cronograma no Anexo III deste Edital, o número do documento de 

identificação, os dados para contato (endereço, telefone, e-mail) e a data de nascimento.  

6.14. Os casos de necessidade de alteração de dados não previstos no subitem 6.12 devem ser enviados para 

análise pelo e-mail concursocurraisnovos2024@funcern.br.  

6.15. A pessoa candidata com necessidades especiais que precisar de condições diferenciadas para realizar 

as provas deverá especificar, na Área da Pessoa Candidata, no ato de inscrição, o tratamento diferenciado 

adequado, e anexar laudo médico que ateste a necessidade, com expressa referência ao código correspon-

dente da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

6.15.1. A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obedecendo-se a 

critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá requerer tal 

condição de atendimento especial no ato de inscrição e levar, no dia da aplicação das provas, um acompa-

nhante, que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança.  

6.16.1 A candidata que não levar acompanhante não poderá levar a criança ao ambiente de realização de 

provas.  

6.17. A inscrição da pessoa candidata implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-

las. 

 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.17. Terá direito à isenção do pagamento da taxa de inscrição a pessoa candidata amparada: 

I – pelo Decreto Federal nº. 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 

de outubro de 2008, que, cumulativamente: a) comprove inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº. 11.016, de 29 de março de 2022 , por meio de 

indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único; e b) for membro de família 

de baixa renda, nos termos do Decreto nº. 11.016, de 29 de março de 2022. 

II – pela Lei Federal nº. 13.656, de 30 de abril de 2018, que comprovar ser doador de medula óssea 

em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, mediante comprovante atualizado de cadastramento 

expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira expedida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de 

Medula Óssea (REDOME). 

III – Doadores De Sangue | Lei Estadual nº. 5.869/1989 e o Decreto nº. 19.844/2007, devendo a pessoa 

candidata apresentar: (a) Carteira de Doador e (b) Declaração, emitida pelo órgão competente, de que efetuou, 

no mínimo, 03 (três) doações de sangue nos últimos 12 (doze) meses anteriores à publicação do edital do 

concurso; 

IV – Serviço à Justiça Eleitoral |  Lei Municipal nº. 3.422/2019 e Lei Estadual nº. 9.643/2012, devendo 

a pessoa candidata cumprir os requisitos da referida Lei, apresentando documento comprobatório (cópia da 

declaração ou diploma expedido pela Justiça Eleitoral com a função desempenhada, o turno e a data da elei-

ção) de que prestou serviços à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas eleições, consecutivas ou não, sendo 

que, cada turno é considerado como uma eleição. 

 

6.17.1. Para requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a pessoa candidata deverá, no período 

informado no Cronograma – Anexo III deste Edital, realizar os seguintes procedimentos: 

a) acessar a Área da Pessoa Candidata (https://inscricoes.funcern.org); 
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b) preencher o formulário de Requerimento de Isenção, no qual deverá, obrigatoriamente, ser infor-

mado o número do NIS DA PESSOA CANDIDATA no CadÚnico (com 11 dígitos). 

  c) No caso de pessoa candidata doadora de sangue ou de medula óssea ou de serviço pres-

tado à Justiça Eleitoral, deve apresentar / juntar documento expedido pelos respectivos órgãos comprovando 

os requisitos exigidos em lei para a isenção. 

  

6.17.2. O Resultado Preliminar do Requerimento de Isenção e o respectivo Resultado Definitivo serão divul-

gados a partir das datas informadas no Cronograma – Anexo III deste Edital, ambos na Área da Pessoa Can-

didata (https://inscricoes.funcern.org). 

6.17.3. Caso a pessoa candidata não seja contemplado com a isenção, a sua inscrição só será confirmada 

após o pagamento da taxa de inscrição. Este pagamento deverá ser realizado até a data informada no Crono-

grama – Anexo III deste Edital. 

 

 

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
7.1. Para os CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, o Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado em 02 

(duas) etapas: 

1ª) Avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, de caráter eliminatório e classificatório. 

2ª) Avaliação curricular, mediante Prova de Títulos, de caráter classificatório, obedecendo aos crité-

rios estabelecidos no item 10.7 deste Edital. 

  

7.2. Para os CARGOS DE NÍVEL MÉDIO o Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado em 01 (uma) 

etapa, consistente em avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

7.3. As pessoas candidatas aprovadas neste Concurso Público serão convocadas observada estritamente a 

ordem de classificação no cargo para o qual se inscreveu para realização dos procedimentos pré-admissionais 

(comprovação de requisitos para o exercício do cargo e exames médicos) de caráter eliminatório e de respon-

sabilidade do Município, de acordo com o cargo.  

 

7.4. Serão considerados documentos de identidade para os fins deste Concurso Público: carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (or-

dens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor legal como identidade; carteira 

de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n°. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997, e modelo digital); CNH 

Digital. 

7.5. Caso a pessoa candidata esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, docu-

mento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de realização 

da prova objetiva. 
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7.6. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, título eleitoral, carteira de 

motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

7.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de docu-

mento. 

7.8. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pela pessoa can-

didata, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e carteira de identi-

dade/RG emitida para menor de idade. 

7.9. Por ocasião da realização das provas, a pessoa candidata que não apresentar documento de identidade 

original, na forma definida no subitem 7.7 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente eliminado 

do Concurso Público. 

7.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação da 

pessoa candidata e sua assinatura. 

7.11. São de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata a identificação correta do local de realização 

das provas escritas e o comparecimento no horário determinado. 

7.12. A pessoa candidata deverá observar atentamente o Edital de publicação, especificando os horários e 

locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de en-

dereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da 

respectiva prova. 

 

8. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

8.1. A Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, terá duração de 

03 (três) horas, tempo para realização da prova e preenchimento da Folha de Resposta, e será aplicada para 

todas as pessoas candidatas, conforme a seguir: 

 

a) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL SUPERIOR (exceto Profissionais da Edu-

cação) constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alterna-

tivas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o conteúdo programático constante do Anexo II, sendo: 

10 (dez) questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Lógica e 15 (quinze) de 

Conhecimentos Específicos, conforme quadro abaixo. 

 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS 
Nº. DE 

QUESTÕES 

VALOR DAS 

QUESTÕES 

TOTAL DA 

DISCIPLINA 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR,  

exceto Profissionais da Educação. 

(Cargos nº. 13, 14, 16, 17, 19, 24, 26) 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 10 

Questões de 

N°. 01 a 10 = 

30,00 pontos 

(3,00 cada) 

30,00 

LÓGICA 05 

Questões de 

N°. 11 a 15 = 

10,00 pontos 

(2,00 cada) 

10,0 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 15 

Questões de 

N°. 16 a 30 = 

60,00 pontos 

(4,00 cada) 

60,0 

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0 
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b) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL SUPERIOR – PROFISSIONAIS DA EDUCA-

ÇÃO (exceto cargo de Professor de Língua Portuguesa) constará de 30 (trinta) questões objetivas de 

múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o 

conteúdo programático constante do Anexo II, sendo: 10 (dez) questões de Conhecimentos da Língua Portu-

guesa, 05 (cinco) questões de Didática e 15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos, quadro abaixo. 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS 
Nº. DE 

QUESTÕES 

VALOR DAS 

QUESTÕES 

TOTAL DA 

DISCIPLINA 

 

TODOS OS CARGOS 

DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, 

exceto cargo de Professor de 

Língua Portuguesa 

(Cargos nº. 02, 03, 04, 06,  

07, 08, 09, 10, 11) 

DIDÁTICA 05 

Questões de 
N°. 01 a 05 = 
20,00 pontos 
(4,00 cada) 

20,00 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

10 

Questões de 
N°. 06 a 15 = 
20,00 pontos 
(2,00 cada) 

20,00 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 15 

Questões de 
N°. 16 a 30 = 
60,00 pontos 
(4,00 cada) 

60,00 

TOTAL DA PROVA 30 - 100,00 

 

 

c) A prova objetiva de conhecimentos para o Cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL 

SUPERIOR, constará de 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) 

alternativas de resposta e apenas uma correta e abrangerá o conteúdo programático constante no Anexo II, 

sendo: 05 (cinco) questões de Didática e 25 (vinte e cinco) questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa, 

quadro abaixo. 

 

CARGO NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS 
Nº. DE 

QUESTÕES 

VALOR DAS 

QUESTÕES 

TOTAL DA 

DISCIPLINA 

 

PROFESSOR DE 

LÍNGUA PORTUGUESA 

(Cargo nº. 05) 

DIDÁTICA 05 

Questões de 
N°. 01 a 05 = 
20,00 pontos 
(4,00 cada) 

20,00 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

25 

Questões de 
N°. 06 a 30 = 
80,00 pontos 
(3,20 cada) 

80,00 

TOTAL DA PROVA 30 - 100,00 
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d) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL MÉDIO, constará de 30 (trinta) questões 

objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma correta e 

abrangerá o conteúdo programático constante no Anexo II, sendo: 10 (dez) questões de Conhecimentos da 

Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Informática e 15 (quinze) de Conhecimentos Específicos, conforme 

o quadro abaixo. 

 

CARGOS NÍVEL MÉDIO DISCIPLINAS 
Nº. DE 

QUESTÕES 
VALOR DAS 

QUESTÕES 

TOTAL DA 

DISCIPLINA 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL MÉDIO 

(Cargos nº. 01, 12, 15, 18, 20,  

21, 22, 23, 25 e 27) 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 
10 

Questões de 

N°. 01 a 10 = 

30,00 pontos 

(3,00 cada) 

30,0 

INFORMÁTICA 05 

Questões de 

N°. 11 a 15 = 

10,00 pontos 

(2,00 cada) 

10,0 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
15 

Questões de 

N°. 16 a 30 = 

60,00 pontos 

(4,00 cada) 

60,0 

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0 

 

 

8.2. A Legislação com vigência posterior à data de publicação deste Edital, bem como alterações em disposi-

tivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas de conhecimentos desta 

Seleção. 

8.3. As provas serão aplicadas no Município de Currais Novos/RN e/ou nos municípios circunvizinhos a estes 

ou da região, ficando a critério da FUNCERN a distribuição das pessoas candidatas, de acordo com a mais 

adequada e segura logística de aplicação de provas. 

8.4. A data provável de aplicação das provas está indicada no Anexo III deste Edital.  

8.5. A data definitiva, o local e o horário de realização das provas serão divulgados no Cartão de Inscrição da 

pessoa candidata, no sítio da FUNCERN (www.funcern.br), no período estabelecido no Anexo III deste Edital. 

8.6. A pessoa candidata só poderá realizar as provas no dia e local especificados pela FUNCERN, não ha-

vendo, em hipótese alguma, segunda chamada. 

8.7. O acesso ao local onde se realizarão as provas ocorrerá com uma hora de antecedência do horário de 

início das provas e perdurará até 15 (quinze) minutos antes do horário de início das provas.  

8.7.1. A pessoa candidata que chegar após o horário estabelecido no item 8.7 não terá acesso ao local de 

realização das provas e como consequência será eliminado do Concurso Público. 

8.7.2. Os portões do local de provas serão fechados pontualmente 15 (quinze) minutos antes do horário de 

início das provas, devendo a pessoa candidata chegar ao local com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antece-

dência para o fechamento dos portões.  

8.7.3. O início da aplicação das provas ocorrerá no local e horário exatos, previstos no Cartão de Inscrição da 

pessoa candidata. 

8.8. A pessoa candidata deverá comparecer ao local designado para a realização das provas munida, exclu-

sivamente, de documento de identificação, de cartão de inscrição e de caneta esferográfica, de tinta nas cores 

preta ou azul, confeccionada em material transparente, ressalvando que: 
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a) Não será permitido à pessoa candidata portar ou utilizar armas, equipamentos eletrônicos (como celu-

lar, relógio, smartwatch, calculadora, tablet, notebook e câmera fotográfica), materiais didáticos e de 

escritório (como dicionário, apostila, livro, “dicas”, corretivo líquido, lápis grafite ou lapiseira e borracha) 

e materiais pessoais (como boné, óculos escuros ou vestimenta com cobertura para cabeça). À pessoa 

candidata será permitido o uso de relógio analógico. 

b) A pessoa candidata poderá dispensar o(s) equipamento(s) eletrônico(s) em envelope plástico fornecido 

pelo fiscal.  

c) O(s) equipamento(s) eletrônico(s) deverá(ão) estar desligado(s) e, preferencialmente, sem bateria.  

d) A FUNCERN não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos durante a realização das 

provas.  

e) O envelope plástico deverá ser lacrado pela pessoa candidata na presença do fiscal, devidamente 

identificado com nome e número de inscrição pela própria pessoa candidata e mantido pela mesma 

até se retirar definitivamente do local de provas.  

f) Será eliminada do concurso a pessoa candidata que for surpreendida portando materiais descritos no 

subitem 8.8, a, ou se o(s) equipamento(s) eletrônico(s) emitir(em) qualquer efeito sonoro, inclusive de 

vibração, durante a aplicação das provas. 

  

8.9. Cada pessoa candidata receberá um Caderno de Provas, de acordo com o disposto no item 8.1 e uma 

Folha de Respostas.  

8.10. Na primeira hora de aplicação das provas, a pessoa candidata será identificada e deverá assinar a Ficha 

de Identificação Individual, a Folha de Respostas e a capa do Caderno de Provas.  

 

8.11. Na Folha de Respostas constarão, entre outras informações, o nome da pessoa candidata, seu número 

de inscrição, a opção de cargo/especialidade e o número do seu documento de identificação. 

8.11.1. A pessoa candidata deverá verificar se os dados constantes na Folha de Respostas estão corretos e, 

se constatado algum erro, comunicá-lo imediatamente ao fiscal da sala.  

8.11.2. A pessoa candidata terá inteira responsabilidade sobre sua Folha de Respostas e não deverá rasurá-

la, dobrá-la, amassá-la ou danificá-la, pois esta não será substituída por esses motivos.  

8.11.3. Na Folha de Respostas, a pessoa candidata deverá marcar, exclusivamente, a opção que julgar correta 

para cada questão, seguindo, rigorosamente, as orientações ali contidas e usando uma caneta esferográfica 

de tinta na cor preta ou azul.  

8.11.4. Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outra pessoa, salvo em 

caso de pessoa candidata que tenha solicitado condição especial para esse fim, deferida pela FUNCERN.  

8.11.5. A pessoa candidata que deixar questão sem marcação ou com mais de uma marcação, no Cartão de 

Resposta, não pontuará na respectiva questão. 

 

8.12. A pessoa candidata que, por qualquer motivo, se ausentar do prédio onde estiver realizando as provas 

não mais terá acesso ao referido local.  

8.13. Ao retirar-se definitivamente da sala de provas, a pessoa candidata deverá entregar ao fiscal, a Folha de 

Respostas e o Caderno de Provas. 

8.14. Em momento algum a pessoa candidata poderá se retirar definitivamente da sala de provas com o Ca-

derno de Provas, devendo sempre entregar ao fiscal.  

8.15. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

destas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo ou aos critérios de avaliação 

e de classificação.  
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8.16. Os Gabaritos Oficiais Preliminares das Provas Objetivas serão divulgados no sítio da FUNCERN 

(www.funcern.br), na mesma data da aplicação das provas.  

 

  

9. DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA 

 
9.1. A pessoa candidata que desejar interpor recurso contra o Gabarito Oficial Preliminar de cada Prova Obje-

tiva poderá fazê-lo no período constante no Anexo III deste Edital.  

9.1.1. Para interpor recurso, a pessoa candidata deverá:  

a) preencher o formulário específico de Requerimento disponível no sítio da FUNCERN (www.funcern.br), 

através da Área da Pessoa Candidata, com os argumentos recursais; e 

b) enviar eletronicamente o requerimento (recurso). 

9.1.2. O recurso não poderá conter qualquer informação que leve à identificação da pessoa candidata.  

9.1.3. O recurso que contiver identificação da pessoa candidata no texto recursal não será admitido e, conse-

quentemente, seu mérito não será julgado.  

9.2. A pessoa candidata deverá consultar, no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), o cronograma 

para ciência do dia e o horário para recebimento do Parecer da Banca de Revisão. 

9.3. Se houver alteração de resposta de Gabarito Oficial Preliminar, esta valerá para todas as pessoas candi-

datas, independentemente de terem recorrido ou não.  

9.4. Na hipótese de alguma questão de múltipla escolha vir a ser anulada, o seu valor em pontos será conta-

bilizado em favor de todas as pessoas candidatas que participaram da respectiva prova. 

9.5. Os Gabaritos Oficiais Definitivos das Provas Objetivas serão divulgados no sítio da FUNCERN (www.fun-

cern.br), na data provável definida no Anexo III deste Edital.  

 
 
10. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.1. A pessoa candidata de cargo de Nível Superior que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos 

pontos da Prova Objetiva estará habilitado para a Prova de Títulos. 

 

10.2. Na Prova de Títulos a pessoa candidata deverá apresentar a titulação constante no item 10.7 do Edital 

mediante protocolo virtual na Área da Pessoa Candidata, no período informado no Cronograma do concurso 

(Anexo III). 

 

10.2.1. Cada pessoa candidata poderá protocolar até 02 (dois) arquivos em formato PDF (portable document 

format), sendo cada arquivo de no máximo 2,0MB (dois megabytes). 

10.2.2. Após protocolados os arquivos, a pessoa candidata não poderá alterar os mesmos, de modo que a 

Prova de Títulos será avaliada estritamente pelos documentos anexados na Área da Pessoa Candidata. 

10.2.3. Não haverá, em hipótese alguma, recebimento de documentação para a Prova de Títulos em via física 

ou por e-mail. 

 

10.3. Avaliados os títulos, será emanado na Área da Pessoa Candidata o Resultado Preliminar da Prova de 

Títulos. Deste resultado a pessoa candidata pode interpor recurso no período indicado no Anexo III exclusiva-

mente através da Área da Pessoa Candidata, sendo vetado neste período a anexação de novos documentos. 
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10.4. A pessoa candidata que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos po-

derá fazê-lo no período constante no Anexo III deste Edital.  

10.4.1. Para interpor recurso, a pessoa candidata deverá:  

a) preencher o formulário específico de requerimento disponível no sítio da FUNCERN (www.fun-

cern.br) – Área da Pessoa Candidata, com os argumentos recursais;  

b) enviar eletronicamente o requerimento. 

10.4.2. O recurso não poderá conter qualquer informação que leve à identificação da pessoa candidata.  

10.4.3. O recurso que contiver identificação da pessoa candidata no texto recursal não será admitido 

e, consequentemente, seu mérito não será julgado.  

 

10.5. Julgados os recursos, será emanado na Área da Pessoa Candidata o Resultado Definitivo da Prova de 

Títulos. 

10.6. Quando da convocação para apresentação dos documentos para posse, a pessoa candidata aprovada 

deverá apresentar a via original de cada documento apresentado na Prova de Títulos, sob pena de eliminação 

do certame. 

 

10.7. A Prova de Títulos valerá no máximo 10 (dez) pontos, conforme tabela abaixo: 

 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULAÇÃO ACADÊMICA (*) 
PONTUAÇÃO UNI-

TÁRIA 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 
Pós-graduação Stricto Sensu – Título de DOUTOR, expedido ou 
revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Go-
verno Federal. 

10 10 

02 
Pós-graduação Stricto Sensu – Título de MESTRE, expedido ou 
revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Go-
verno Federal. 

07 07 

03 

Pós-graduação Lato Sensu –Título de ESPECIALISTA, expedido 
ou revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo Go-
verno Federal, com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas. 

04 04 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10 

 
a) Serão considerados habilitados para a Prova de Títulos as pessoas candidatas que obtiveram nota igual ou 

superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Objetiva. 

b) Somente serão analisados os Títulos, expedidos ou revalidados por instituição de ensino superior reconhe-

cida pelo MEC. 

c) Somente serão analisados os Títulos de Especialista, expedidos ou revalidados por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

d) Somente será computado 01 (UM) TÍTULO, sendo este o de maior pontuação. 
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11. DOS PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO E SEUS RECURSOS 

 

11.1. A autodeclaração dos candidatos como negros (pretos ou pardos) realizada no ato da inscrição deste 

Concurso Público, nos termos da Lei Municipal nº. 3.824/2023 e conforme afirmação na pergunta descrita no 

formulário de inscrição, será confirmada mediante PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO realizado 

por Comissão responsável pela validação das informações prestadas. 

11.2. Será convocado para realizar o procedimento de heteroidentificação tão somente a pessoa candidata 

inscrita como negra – parda - preta que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 9.6 (nota mínima de 

classificação), e for classificada na Prova Objetiva até o limite de 5 (cinco) vezes o número de vagas previsto, 

que não tenha sido eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

11.2.1. Todas as pessoas candidatas empatadas com a última colocada na Prova Objetiva, dentre o limite 

disposto no item 11.2, serão convocadas para o procedimento de heteroidentificação. 

11.2.2. As pessoas candidatas inscritas como negras – pardas – pretas, não classificadas no limite máximo 

previsto no item 12.2, ainda que tenham a nota mínima prevista no subitem 12.2, não serão convocados para 

o procedimento de heteroidentificação e concorrerão apenas às vagas da ampla concorrência. 

11.3. Para não ser eliminada do Concurso Público e ser convocada para o procedimento de heteroidentifica-

ção, a pessoa candidata inscrita como Pessoa com Deficiência e negra – parda – preta deverá atingir, no 

mínimo, a pontuação estabelecida no subitem 12.2, além de não ser eliminada por outros critérios estabeleci-

dos neste Edital. 

 
11.4. O processo de aferição das pessoas candidatas autodeclaradas negras – pardas – pretas se realizará 

por meio de avaliação dos critérios fenotípicos, a partir da qual será emitido um parecer que deferirá ou 

indeferirá a condição declarada pela pessoa candidata.  

11.5. O fenótipo é definido como o conjunto de características do indivíduo, como exemplo, a cor da pele, a 

textura do cabelo e os formatos do rosto, lábios e nariz, que combinados ou não, permitirão ratificar ou invalidar 

a autodeclaração.  

11.6. A aferição de cor-etnia negra – parda – preta NÃO se refere a apresentação de documentos (por exemplo, 

Certidão de Nascimento) ou à ascendência da pessoa candidata, ou seja, quem são seus pais, avós ou bisa-

vós, mas tão somente às características físicas (fenótipo) da própria pessoa candidata.  

11.7. Para aferição da autodeclaração como negra – parda – preta pela Comissão de Heteroidentificação, a 

pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local indicados na convocação a ser publicada conforme 

o cronograma presente no Anexo V deste Edital.  

11.8. Para a segurança e lisura do procedimento, todo o processo de aferição será gravado em vídeo e as 

imagens permanecerão sob a guarda da FUNCERN, resguardando os direitos de sigilo da pessoa candidata 

e dos membros da Comissão.  

11.9. A gravação será utilizada tão somente para análise de eventuais recursos interpostos.  

11.10. A pessoa candidata autodeclarada negra – parda – preta deverá preencher e entregar no momento da 

aferição o formulário de autodeclaração e a autorização de imagem, conforme os Anexos III e IV deste Edital. 

11.11. No local indicado para ocorrer a aferição da autodeclaração perante a Comissão de Heteroidentificação 

a pessoa candidata negra – parda – preta realizará os seguintes procedimentos:  

  a) Se posicionará de frente para a câmera;  

  b) Responderá aos seguintes questionamentos:  

   I. “Você confirma a sua autodeclaração como pessoa candidata negra – parda – preta?”;  

   II. “Você autoriza a gravação em vídeo e uso das imagens do procedimento de heteroidentifi-

cação pela FUNCERN?”. 
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  c) Mostrará o dorso de ambas as mãos para a câmera, conforme for orientado;  

  d) Fará os movimentos para visualização dos perfis de seu rosto, conforme for orientado.  

  e) Assinará declaração de comparecimento.  

 

11.12. A pessoa candidata que se opuser à aferição da autodeclaração, que não comparecer ao procedimento 

de aferição ou que não autorizar sua gravação, acarretará na perda do direito à concorrência pela reserva de 

vagas para esse público.  

11.13. Caso a autodeclaração da pessoa candidata negra – parda – preta seja indeferida, a pessoa candidata 

terá direito a recurso à Comissão de Heteroidentificação.  

11.14. Para proceder à interposição de recurso contra o resultado da aferição, a pessoa candidata deverá 

acessar a Área do Candidato (https://inscricoes.funcern.org), no período informado no Anexo X e acionar a 

opção de interposição de recurso.  

11.15. O recurso será analisado através das imagens gravadas durante o processo de aferição da autodecla-

ração da pessoa candidata.  

11.16. Havendo necessidade a pessoa candidata poderá ser convocada para comparecimento presencial pe-

rante a Comissão de Heteroidentificação. O não comparecimento presencial da pessoa candidata perante a 

referida Comissão acarretará a perda do direito à concorrência pela reserva de vagas para esse público. 

11.17. O Resultado Preliminar da aferição da autodeclaração estará disponível na Área da Pessoa Candidata 

(https://inscricoes.funcern.org), na data prevista no Anexo V deste Edital.  

11.18. Permanecendo o indeferimento da autodeclaração pela Comissão de Heteroidentificação e não sendo 

identificada má fé ou fraude, a pessoa candidata será eliminada das listas destinadas para pessoas candidatas 

autodeclaradas negras – pardas – pretas e permanecerá nas demais listas a que tem direito.  

11.19. Caso seja identificado pela Comissão a tentativa de fraude ou uso de má fé, a pessoa candidata será 

eliminada do Concurso e perderá o direito a vaga.  

11.20. A pessoa candidata nessa condição sofrerá as sanções penais cabíveis, em procedimento que lhe 

assegure o contraditório e a ampla defesa.  

11.21. O não comparecimento da pessoa candidata ao procedimento de heteroidentificação perante a Comis-

são de Heteroidentificação ou o indeferimento final de sua autodeclaração, conforme o caso, implicará na 

perda do direito da pessoa candidata à concorrência às respectivas vagas. 

 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE (DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSI-
FICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO) 

 
12.1. O Resultado Final deste Concurso Público será aferido pelos pontos obtidos na Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha para os cargos de Nível Médio. 

12.1.1. Para os cargos de Nível Superior, o Resultado Final será a soma das notas obtidas na Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha e na Prova de Títulos.  

12.2. Serão consideradas habilitadas as pessoas candidatas que obtiveram nota igual ou superior a 

50,00 (cinquenta) pontos, e aprovados os que estiveram dentre o limite do número de vagas estabele-

cidas. As demais pessoas candidatas habilitadas comporão cadastro reserva. 

12.3. As Folhas de Respostas das Provas Objetivas serão corrigidas por sistema eletrônico de computação.  

12.3.1. A soma das notas das Provas Objetivas valerá 100 (cem) pontos. 

12.3.2. Cada questão terá o valor estipulado no item 8.1 deste Edital. 

12.3.3. Para os cargos de Nível Superior não serão habilitados para a Prova de Títulos as pessoas 

candidatas que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Escrita Objetiva. 
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12.4. A Nota da Prova Escrita será o produto entre o número de acertos nas Provas Objetivas e o valor de 

cada questão.  

12.5. As pessoas candidatas habilitadas serão classificadas, para o cargo e respectivas especialidades, em 

ordem decrescente da classificação final. 

 

12.6. A nota final para os cargos de Nível Superior será obtida através da soma das notas de cada etapa 

(Provas Objetivas e Prova de Títulos). 

 

12.9. Em caso de empate, será dada preferência à pessoa candidata que, na seguinte ordem de prioridade:  

a) terá preferência a pessoa candidata que possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-

forme estabelece o art. 27, parágrafo único, da Lei nº. 10.741/2003. 

b) obtiver maior nota na Prova de Títulos, quando for o caso; 

c) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 

d) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Língua Portuguesa; 

e) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Didática, quando for o caso; 

f) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Informática, quando for o caso; 

g) obtiver maior nota na Prova Objetiva de Matemática, quando for o caso; 

h) tiver exercido a função de jurado (nos termos do artigo 440, do Código de Processo Penal); 

e) tiver maior idade.  

 

12.10. O Resultado Final do Concurso Público será divulgado no Diário Oficial da Federação dos Municípios 

do RN (FEMURN) e/ou no sítio da FUNCERN (www.funcern.br), na data prevista no Cronograma Anexo III. 

12.11. Será emanada relação específica de classificação das pessoas candidatas com deficiência aprovados 

e com pessoas candidatas negras aprovadas, cujos nomes, se aprovados, figurarão também na lista de clas-

sificação correspondente às vagas de ampla concorrência. 

 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O Resultado Final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal, de acordo com o cargo, 

e publicado no Diário Oficial da FEMURN, em até 30 (trinta) dias após a publicação do Resultado Final. 

 
 
14. DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DO CARGO 

 
14.1. Concluído este Concurso Público e homologado o Resultado Final, a concretização do ato de convocação 

das pessoas candidatas aprovadas dentro do número de vagas ofertados neste Edital obedecerá à estrita 

ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais 

pertinentes. 

14.2. A pessoa candidata aprovada e classificada no Concurso Público de que trata este Edital será nomeada 

para os cargos de provimento descritos nos Anexos deste Edital, devendo ser observado o número de vagas 

neles estabelecidos. 

14.2.1. A pessoa candidata aprovada é aquela classificada dentro do número de vagas previsto no Edital, 

enquanto a pessoa candidata classificada é aquela que figurará no rol de cadastro de reserva, sendo convo-

cada tão somente se surgirem novas vagas dentro do período de validade deste concurso. 
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14.3. A Nomeação das pessoas candidatas com deficiência aprovadas e classificadas neste Concurso Público 

observará, para cada cargo/especialidade, a proporcionalidade e a alternância com as pessoas candidatas da 

ampla concorrência. 

14.4. A nomeação de uma pessoa candidata aprovada e classificada como pessoa com deficiência ensejará 

a dedução dessa vaga do total de vagas oferecidas neste Edital para cada cargo/especialidade. 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
15.1. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará a pessoa 

candidata do Concurso Público, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

15.2. Em qualquer etapa do Concurso Público, estão excluídas as pessoas candidatas que utilizarem meio 

fraudulento, ilícito ou proibido. 

 

15.3. No ato da contratação, o profissional deverá fornecer ao Município, de acordo com o cargo, todos os 

documentos que lhe forem solicitados. 

15.4. Ao participar deste Concurso, os profissionais interessados demonstram integral conhecimento e anuên-

cia com todas as condições deste Edital. 

 

15.5. Todas as convocações, avisos e resultados serão informados no Diário Oficial da Federação dos Muni-

cípios do RN (FEMURN). 

15.6. Não será fornecido à pessoa candidata qualquer documento comprobatório de classificação no processo 

de seleção, valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial da Federação dos Municí-

pios do RN (FEMURN). 

 

15.7. Qualquer interessado poderá apresentar impugnação aos termos deste Edital, com a respectiva funda-

mentação, no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da publicação do mesmo. A referida impugnação deverá 

ser protocolada exclusivamente através do e-mail oficial do concurso (concursocurraisnovos2024@fun-

cern.br) e endereçada à Comissão Central. 

 

15.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público designada pelo 

Prefeito Municipal, de acordo com o cargo. 

15.9. A pessoa candidata poderá obter informações referentes ao Concurso Público junto à Fundação de Apoio 

à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, exclusivamente, por 

meio do e-mail: concursocurraisnovos2024@funcern.br. 

 

 

 

Currais Novos/RN, 05 de março de 2024. 

(data da Retificação nº. 01/2024) 

 
 
 

ODON OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS/RN 
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ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, ATRIBUIÇÕES, ESCOLARIDADE, 
VENCIMENTO E CARGA HORÁRIA DOS CARGOS, COM FULCRO NA 

RESPECTIVA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 
 

Cargo 1: 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

11 1 3 15 

 
Remuneração: R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente) 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Ensino Médio (antigo segundo grau) e ter certificado, de-
vidamente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Receber e atender ao público, prestando informações e orientações; Realizar atividades de 
protocolo e arquivo, organizando documentos e mantendo os registros atualizados; Auxiliar nas atividades 
de gestão de pessoas, como controle de frequência, processos seletivos e demais questões administrati-
vas; Realizar atividades de suporte como verificação de documentos e operação de sistema de gestão de 
processos; Auxiliar na gestão de recursos materiais e patrimoniais, como controle de estoques, manuten-
ção e conservação de equipamentos e instalações; Realizar atividades de apoio administrativo tais como 
análise de dados, redação de relatórios e registro de atos. 
 

 
 

Cargo 2: 

PROFESSOR 
PEDAGOGO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

6 1 2 9 

 
Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Pedagogia, com certifi-
cado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 
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Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 
 

Cargo 3: 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

3 - 1 4 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Pedagogia, com certifi-

cado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Acompanhar e supervisionar pedagogicamente o processo educacional das unidades esco-

lares sob sua responsabilidade; Acompanhar, orientar e avaliar o desempenho dos professores das unida-

des escolares sob sua responsabilidade; Coordenar as atividades pedagógicas executadas pelas unidades 

escolares, indicando deficiências e encaminhando propostas de solução; Coordenar e acompanhar as ati-

vidades técnico-pedagógicas administrativas desenvolvidas pelas unidades escolares; Realizar reuniões 

periódicas com toda equipe pedagógica e docente das unidades escolares com a finalidade de orientá-los 

na execução da política educacional adotada pela rede municipal de ensino; Incentivar, apoiar e avaliar a 

realização de eventos escolares; Comunicar ao Diretor da unidade escolar quaisquer deficiências ou ocor-

rências às atividades sob sua responsabilidade, bem como propor alternativas para solucioná-las; Orientar, 

acompanhar e supervisionar a elaboração e execução dos Planos de Trabalho das unidades escolares sob 

sua responsabilidade; Manter-se atualizado quanto à legislação pertinente à administração e práticas pe-

dagógicas escolares; Auxiliar subsidiando o Diretor da unidade escolar, nos assuntos pertinentes a educa-

ção do município; Executar quaisquer outras atribuições correlatas determinadas pelo Diretor (a) do De-

partamento Municipal de Educação; Acompanhar, orientar e avaliar o desempenho dos professores da 

unidade escolar; Organizar e realizar reuniões, bem como orientar os professores no cumprimento das 

horas de atividades pedagógicas na unidade escolar; Acompanhar e supervisionar alunos com dificuldade 

de aprendizagem, propondo aos professores, alternativas metodológicas para juntos superar as dificulda-

des apresentadas; Participar de todos os eventos cívicos e culturais da unidade escolar. 
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Cargo 4: 

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - 1 3 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Matemática, com certifi-

cado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 5: 

PROFESSOR DE 
LÍNGUA PORTUGUESA 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - 1 3 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Letras-Língua Portu-

guesa, com certificado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-
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volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 6: 

PROFESSOR DE 
LÍNGUA ESPANHOLA 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

- - - CR 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Letras – Espanhol, com 
certificado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 7: 

PROFESSOR DE 
GEOGRAFIA 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Geografia, com certifi-

cado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 
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dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 8: 

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: curso de Licenciatura Plena específica em História, com certificado 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 9: 

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS 

(alterado pela Retificação nº. 01/2024) 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso Superior de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas ou 

Curso Superior de Licenciatura Plena em Física; ou Curso Superior de Licenciatura Plena em Química, ou 
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de graduação plena (Lei 9.394/96, Art. 62- A), Curso Superior de Educação do Campo com Habilitação em 

Ciências da Natureza, com diploma expedido por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério 

da Educação. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 10: 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

(alterado pela Retificação nº. 01/2024) 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - 1 3 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Licenciatura Plena específica em Educação Física, com 

certificado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, registro no conselho profissional de 

Educação Física - CREF16-RN. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 
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Cargo 11: 

PROFESSOR DE 
LÍNGUA INGLESA 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 3.224,25 (piso municipal vigente) + plano de cargos, carreira e remuneração. 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: curso de Licenciatura Plena específica em Letras – Inglês, com cer-

tificado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Orientar a aprendizagem do aluno; Planejar e executar o trabalho docente, em consonância 

com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; Levantar e interpretar 

dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a 

nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; Definir 

e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; 

Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, conselho de classe, ativi-

dades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mes-

mas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar sistema-

ticamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de matérias; Integrar-se 

aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 

 

 

Cargo 12: 

FISCAL DE OBRAS 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 
Remuneração: R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente) 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Ensino Médio (antigo segundo grau) e ter certificado, de-
vidamente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e possuir 
CNH – categoria “A” e “B”. 
 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Atua na vistoria e verificação dos projetos. Orienta e fiscaliza as atividades e obras de cons-

trução civil. Elabora relatórios de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços. Avalia e 

otimiza as etapas de serviços dentro do cronograma apresentado. 
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Cargo 13: 

ENGENHEIRO CIVIL 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: R$ 2.300,00 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Graduação em Engenharia Civil, em instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC além de possuir Registro no Conselho Regional de Engenharia do RN.  

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Construção e averiguação de edificações, equipamentos de segurança, urbanos, rurais e 

regionais e de serviços; Aproveitamento e utilização de recursos naturais; Análise de questões artístico-

culturais e técnicos; Planejamento e fornecimento de meios de locomoção durante a execução da obra; 

Explorar recursos alternativos e naturais para o desenvolvimento da indústria; Estudar, projetar, analisar e 

avaliar técnicas e obras relacionadas a edifícios, rodovias, ferrovias captação e abastecimento de água, 

drenagem e irrigação; Planejar e projetar trabalhos em âmbito urbano, rural, de transportes e em outras 

regiões; Coordenar atribuições em autarquias e instituições de economia mista ou privada; Estudar, proje-

tar, analisar e avaliar técnicas e obras relacionadas a portos, rios, canais, barragens e das concernentes 

aos aeroportos; Estudar, projetar, analisar e avaliar técnicas e obras relacionadas  peculiares ao sanea-

mento urbano e rural; Estudar, projetar, analisar e avaliar técnicas e obras e serviços de urbanismo; Projetar 

e construir pontes e grandes estruturas. Realizar a fiscalização das obras municipais realizadas de maneira 

direta e/ou por terceiros; Ser responsável Técnico pelas obras do Município; Elaboração de pareceres. 

 

 

Cargo 14: 

ARQUITETO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: R$ 2.300,00 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, em instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC além de possuir Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do RN.  

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; Coleta de dados, estudo, planeja-

mento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnica e ambiental; Assistência técnica, assessoria 

e consultoria; Direção de obras e de serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, 

parecer técnico, auditoria e arbitragem; Desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, 
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mensuração e controle de qualidade; Elaboração de orçamento; Realizar a fiscalização das obras munici-

pais realizadas de maneira direta e/ou por terceiros; Ser responsável Técnico pelas obras do Município; 

Elaboração de pareceres.  

 

Cargo 15: 

TÉCNICO 
AGROPECUÁRIO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: R$ 1.900,00 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico 

(Decreto Federal nº 90.922/1985), expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no 

Conselho competente – Resolução nº 262, de 28 de julho de 1979 - CONFEA. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo; Elaborar orçamentos, 

laudos, pareceres, relatórios e projetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias; Conduzir, executar 

e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a respectiva formação profissional; Responsabilizar-se 

pelo planejamento, organização, monitoramento e emissão dos respectivos laudos nas atividades de: a. 

exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características; b. alternativas de 

otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos ani-

mais; c. propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; d. obtenção 

e preparo da produção animal; processo de aquisição, preparo, conservação e armazenamento da matéria-

prima e dos produtos agroindustriais; e. programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos; 

f. produção de mudas (viveiros) e sementes; Prestar assistência técnica na multiplicação de sementes e 

mudas, comuns e melhoras; Treinar e conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modali-

dade; Planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita; Elaborar, aplicar e monitorar programas profiláti-

cos, higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e agroindustrial, desempenhar outras atividades 

específicas e correlatas. 

 

 

Cargo 16: 

FISCAL AMBIENTAL 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: R$ 2.300,00 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Graduação em Engenharia Ambiental, em instituição de 

ensino reconhecida pelo MEC, e possuir CNH – “A” e “B”. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 
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Atribuições: Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, tais como: regulação, controle, licencia-

mento e auditoria ambiental; Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;  Ordenamentos dos re-

cursos florestais, pesqueiros e faunísticos que visem à preservação da qualidade da água, do ar e do solo; 

Executar ações de preservação e/ou conservação de meio ambiente que propicie adequadas condições 

ao desenvolvimento do ecossistema em geral; Fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas e 

rurais que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em risco a segurança de sua população; Examinar os 

padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT; Verificar a validade do licenciamento ambiental; Atender de forma efetiva as solicitações da co-

munidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente, referente a corte, poda irregular, plantio e 

deposição de resíduos sólidos, resíduos verdes e resíduos da construção civil nas vias urbanas e rurais e 

logradouros públicos. Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente a todos os seg-

mentos da população; Executar demais tarefas e atividades designadas inerentes a profissão. 

 
 

Cargo 17: 

TURISMÓLOGO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: R$ 2.300,00 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Graduação em Turismo, em instituição de ensino reconhe-

cida pelo MEC. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Planejar, controlar e operacionalizar instituições e estabelecimentos ligados ao turismo; Co-

ordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse turístico; Atuar como 

responsável técnico em empreendimentos que tenham o turismo e o lazer como seu objetivo social ou 

estatutário; Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo nos Mu-

nicípios, regiões e Estados da Federação; Formular e implantar prognósticos e proposições para o desen-

volvimento do turismo nos Municípios, regiões e Estados da Federação. Criar e implantar roteiros e rotas 

turísticas. Desenvolver e comercializar novos produtos turísticos; Analisar estudos relativos a levantamen-

tos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou em outras áreas que tenham influência sobre as 

atividades e serviços de turismo. Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda 

turística; Coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico. Identificar, desenvolver e 

operacionalizar formas de divulgação dos produtos turísticos existentes; Formular programas e projetos 

que viabilizem a permanência de turistas nos centros receptivos. Organizar eventos de âmbito público e 

privado, em diferentes escalas e tipologias; Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou 

não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo receptivo, conforme normas estabe-

lecidas pelos órgãos competentes, desempenhar outras atividades específicas e correlatas. 
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Cargo 18: 

FISCAL DE TRIBUTOS 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente) 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-

damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e possuir 

CNH – categoria “A” e “B”. 

 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Exercer atividade fiscalizatória de tributos municipais; Fiscalizar o recolhimento dos tributos 

municipais junto aos estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço, comércios eventuais e ambu-

lantes, e demais entidades; Verificar a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela 

legislação específica; Lavrar autos de infração e apreensão, termos de exame de escrita, fiança responsa-

bilidade, intimação e documentos correlatos; Intimar contribuintes a apresentarem em prazo determinado, 

os livros e documentos não exibidos à fiscalização; Investigar a evasão ou fraude no pagamento de impos-

tos; Dar parecer nos pedidos de isenção fiscal e recursos aos valores tributados; Prestar aos contribuintes 

esclarecimentos quanto legislação tributária; Atender aos contribuintes, no balcão, orientando-os de acordo 

com suas dúvidas e necessidades; Fazer plantões fiscais e apresentar relatórios sobre as fiscalizações 

efetuadas; Fornecer, quando solicitado, por seus superiores hierárquicos, dados estatísticos e relatórios; 

Propor medidas relativas à legislação e administração tributária fiscal; Colaborar no aperfeiçoamento do 

sistema arrecadador municipal, com apreciamento de sugestões; Executar outras tarefas referentes ao 

cargo; Executar as tarefas designadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. Realizar plantões 

fiscais e emitir relatórios sobre o resultado das fiscalizações efetuadas. 

 

 

Cargo 19: 

AUDITOR MUNICIPAL 
DE TRIBUTOS 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

 
Remuneração: R$ 3.500,00 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Nível Superior em qualquer área de Graduação, em insti-
tuição de ensino reconhecida pelo MEC, e possuir CNH – “A” e “B”.- 
 

Regime de Trabalho: 30 horas semanais. 

 

Atribuições: Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proce-

der à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão 

das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de audi-

toria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do 
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sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca 

e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no 

exercício de suas funções; Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as 

demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; 

Autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; Avaliar e 

especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arreca-

dação, cobrança e controle de tributos e contribuições; Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, ob-

servada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocul-

tação de bens, direitos e valores; Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativos fis-

cais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, 

à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e 

extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, 

ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento 

singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária; Estudar, pesquisar e emitir pareceres de 

caráter tributário, inclusive em processos de consulta, com auxílio do Assessor Jurídico Municipal; Elaborar 

minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; Supervisi-

onar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do cumpri-

mento das obrigações tributárias e à formalização de processos; Elaborar minuta de cálculo de exigência 

tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; Prestar assistência aos órgãos encarregados da 

representação judicial do Município; Informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida 

Ativa antes do termo prescricional; Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscali-

zação, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; Realizar pesquisa e investigação, 

relacionados às atividades de inteligência fiscal; Examinar documentos, livros e registros de instituições 

financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo 

para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra 

do sigilo bancário seja considerada, pelo Diretor do Departamento responsável pela fiscalização do tributo, 

objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização. 

 

 

Cargo 20: 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE –  

Dr. José Bezerra 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: 2 salários mínimos vigentes (piso nacional) + adicional legal 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-
damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e residir na 
área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital. 
 

Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; Cadastrar 

todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utili-

zação dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda es-

pontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabili-

dade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 
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vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes; Desenvolver 

ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coleti-

vidade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilân-

cia à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 

na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 

equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e estar em contato permanente com 

as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e 

ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condici-

onalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com 

o planejamento da equipe. 

 

 

Cargo 21: 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE –  

Alto de Santa Rita 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: 2 salários mínimos vigentes (piso nacional) + adicional legal 
 
Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-
damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e residir na 
área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital. 
 

Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; Cadastrar 

todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utili-

zação dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda es-

pontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabili-

dade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 

vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes; Desenvolver 

ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coleti-

vidade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilân-

cia à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 

na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 

equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e estar em contato permanente com 

as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e 

ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condici-

onalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com 

o planejamento da equipe. 
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Cargo 22: 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE –  

Santa Maria Gorete 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

1 - - 1 

 

Remuneração: 2 salários mínimos vigentes (piso nacional) + adicional legal 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-
damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e residir na 
área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital. 
 

Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; Cadastrar 

todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utili-

zação dos serviços de saúde disponíveis; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda es-

pontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabili-

dade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e 

vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes; Desenvolver 

ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 

características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coleti-

vidade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilân-

cia à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e 

na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 

equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; e estar em contato permanente com 

as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e 

ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condici-

onalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e 

enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com 

o planejamento da equipe. 

 

 

Cargo 23: 

AGENTE DE CONTROLE 
DE ENDEMIAS 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: 2 salários mínimos vigentes (piso nacional) + adicional legal 
 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-

damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e possuir 

CNH – categoria “A” e “B”. 
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Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para bus-
car focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e 
inseticidas. Orientações quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. Recenseamento de ani-
mais. O ACE é um profissional fundamental para o controle de endemias e deve trabalhar de forma inte-
grada às equipes de atenção básica na Estratégia Saúde da Família, participando das reuniões e traba-
lhando sempre em parceria com o ACS. O agente de endemias deve contribuir para promover uma inte-
gração entre as vigilâncias epidemiológica, sanitária e ambiental. 
 

 

Cargo 24: 

ODONTÓLOGO 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente) + gratificação + adicional legal 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Graduação em Odontologia, em instituição de ensino re-

conhecida pelo MEC além de possuir Registro no Conselho Regional de Odontologia do RN.  

 

Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Realizar os procedimentos clínicos incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias 

ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias ele-

mentares. Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, entre outras ativi-

dades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças 

gengivais. Devem, também, coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

prevenção de doenças bucais, como também acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 

saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar. Promover a saúde bucal da população, em pessoas de todas as idades, por meio de trata-

mentos dentários que seguem o caminho do diagnóstico, da recuperação e da manutenção. 

 

 

 

Cargo 25: 

AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - - 2 

 

Remuneração: R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente) + gratificação + adicional legal 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-

damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e Curso de 

Auxiliar de Saúde Bucal reconhecido pelo Conselho Profissional, acrescido do Registro no Conselho Regi-

onal de Odontologia do RN.  
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Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Prestar serviços de auxílio ao dentista. Preparação do ambiente para o atendimento, recep-

ção do paciente, limpeza e biossegurança do local de atendimento após a conclusão da consulta; Executar 

limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente 

de trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; Realizar o acolhimento do 

paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 

bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de 

saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manu-

seio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; 

Preparar modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico. 

 

 

Cargo 26: 

ENFERMEIRO 
(alterado pela Retificação nº. 01/2024) 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - 1 3 

 

Remuneração: Salário R$ 4.318,18* + gratificação + adicional legal  
 

* O Salário será formado pelo valor de R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente pago pelo município) + com-

plemento do piso nacional estabelecido pela Lei Federal nº. 14.434/2022 e Lei Municipal nº. 3.887/2023 

pago mediante assistência financeira complementar que condiciona as parcelas de que tratam essas leis 

aos valores recebidos do Governo Federal, nos exatos termos da decisão proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7222. 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de Graduação em Enfermagem, em instituição de ensino re-

conhecida pelo MEC além de possuir Registro no Conselho Regional de Enfermagem do RN.  

 

Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, 

pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de Enfermagem; Organização e direção dos serviços 

de Enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de Enferma-

gem; Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem; Consulta de Enfermagem; 

Prescrição da assistência de Enfermagem; Cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco 

de vida; Cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 

adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Participação no planejamento, execução e avalia-

ção da programação de saúde; Participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais 

de saúde; Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde; Participação em projetos de construção ou reforma de unidades 

de internação; Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das res-

pectivas comissões; Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos 

que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; Participação na prevenção 

e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; Prestação 
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de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; Participação nos 

programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particular-

mente daqueles prioritários e de alto risco; Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; Execução 

e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distócia; Participação em 

programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; Participação nos programas de higiene e segu-

rança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Participação na 

elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente nos diferentes 

níveis de atenção à saúde; Participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de 

saúde; entre outras correlatas.  

 

 

Cargo 27: 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

(alterado pela Retificação nº. 01/2024) 

NÚMERO DE VAGAS 

Ampla 
Concorrência 

Pessoas com 
Deficiência 
(Dec. Federal nº. 
9.508/2018) 5% 

Pessoas Negras 

(Lei Municipal nº. 
3.824/2023) 20% 

TOTAL 

2 - 1 3 

 

Remuneração: Salário R$ 3.022,72* + gratificação + adicional legal  

 

* O Salário será formado pelo valor de R$ 1.412,00 (salário mínimo vigente pago pelo município) + com-

plemento do piso nacional estabelecido pela Lei Federal nº. 14.434/2022 e Lei Municipal nº. 3.887/2023 

pago mediante assistência financeira complementar que condiciona as parcelas de que tratam essas leis 

aos valores recebidos do Governo Federal, nos exatos termos da decisão proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7222. 

 

Escolaridade / Requisitos Mínimos: Curso de ensino médio (antigo segundo grau) e ter certificado, devi-

damente registrado, de conclusão, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e Curso de 

Técnico em Enfermagem reconhecido pelo Conselho Profissional, acrescido do Registro no Conselho Re-

gional de Enfermagem do RN. 

 

Regime de Trabalho: 40 horas semanais. 

 

Atribuições: Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação de paciente; aprontar 

paciente para exame e cirurgia; efetuar tricotomia; coletar material para exames; efetuar testes e exames 

(cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma); controlar administração de vacinas. Assistir ao Enfermeiro: a) 

no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de Enfermagem; b) 

na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; c) na prevenção e controle 

das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; d) na prevenção e con-

trole sistemático da infecção hospitalar; e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que pos-

sam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; f) na execução dos programas e nas ativi-

dades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles priori-

tários e de alto risco; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Executar atividades de assistência de Enfermagem, 

excetuadas as privativas do Enfermeiro; Integrar a equipe de saúde. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS 
 

1. AGENTE ADMINISTRATIVO 

1. Funções da Administração: planejamento, organização, direção e controle; 2. Estrutura organizacio-

nal; 3. Noções de Administração de Pessoas; 4. Noções de Administração de Materiais; 5. Noções de 

Comportamento Organizacional: liderança, comunicação, motivação, grupos, equipes e cultura organiza-

cional; 6. Noções de Gestão de Processos: técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos; 

7.  Noções de Gestão da Qualidade: As 7 Ferramentas da Qualidade; 8. Qualidade no Atendimento: Co-

municação Telefônica e formas de atendimento; 9. Noções de Arquivologia: 9.1 Noções Fundamentais 

de Arquivo. 9.2 Arquivos Correntes, Intermediários e Permanentes. 9.3 Protocolo. 9.4 Código de Classi-

ficação. 9.5 Tabela de Temporalidade. 9.6 Noções Básicas de Conservação e Preservação de Documen-

tos. 9.7 Noções de Métodos de Arquivamento; 10. Documentação Oficial:  Ata, Atestado, Certidão, Circu-

lar, Comunicado, Convite, Convocação, Edital, Memorando, Ofício, Ordem de Serviço, Portaria, Requeri-

mento.11. Administração Pública: conceitos de Administração Direta, Indireta e Fundacional; 12. Atos Ad-

ministrativos: conceito, requisitos, atributos, convalidação, discricionaridade e vinculação; 13. Poderes da 

Administração; 14. Ética no serviço público. 15. Licitações Públicas: Lei nº 14.133/2021. 16: Improbidade 

Administrativa: Lei nº 8.429/1992 e alterações.  

 

2. PROFESSOR PEDAGOGO  

1.Políticas Públicas Educacionais: Plano Nacional de Educação (2014-2024); Base Nacional Comum Cur-

ricular (BNCC); Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Programas e Projetos direcio-

nados a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educaçã1. o Inclu-

siva; 2. Legislação Educacional: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN Nº. 9.394/96 - 

Atualizada; Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA (Lei 8.069/90), com as atualizações legais. Pare-

ceres do Conselho Nacional de Educação e Câmara de Educação Básica - CNE/CEB que versam sobre 

a Educação Básica e suas modalidades de ensino. Educação Especial e educação Inclusiva: aspectos 

legais e pedagógicos. 3. Organização Curricular na Educação Básica: Concepções e metodologias de 

ensino nas áreas de conhecimento que compreendem o currículo na Educação Básica. Base Nacional 

Comum Curricular no Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais: fundamentação, orientações didáticas, 

natureza, áreas do conhecimento, competências específicas das áreas do conhecimento. Currículo. 4. 

Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas; Fundamentos da educação. Teorias críticas e 

não críticas. 5. Teorias do Desenvolvimento e da Aprendizagem na contemporaneidade; Mediação peda-

gógica; As concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas: construção curricular, planejamento, 

metodologias, avaliação, relações sociais na escola, organização do trabalho pedagógico, interdisciplina-

ridade, transdisciplinaridade, metacognição; 6. Gestão escolar democrática e participativa; Colegiados 

Escolares; Projeto Político Pedagógico e o compromisso com a qualidade social do ensino; 7. Planeja-

mento Educacional: concepções, tipologias, organização. 8. Os desafios da docência na contemporanei-

dade; Referenciais Nacionais para a Formação de Professores: papel do professor no coletivo escolar; 
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as novas competências requeridas para o ensino; prática pedagógica reflexiva. O papel do professor 

mediador; 9. Avaliação educacional: concepções; funções; instrumentos e técnicas de avaliação. 10. A 

criança na Educação Infantil: aprendizagem e desenvolvimento; Alfabetização e letramento; processos 

cognitivos na alfabetização; a construção e o desenvolvimento da leitura e da escrita; a formação do 

pensamento lógico da criança; 11. Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição 

com a prática pedagógica. Metodologias ativas: concepções, princípios, estratégias. Mediação pedagó-

gica. 12. Educação de Jovens e Adultos: concepções de aprendizagem; aspectos legais e pedagógicos. 

 

3. COORDENADOR PEDAGÓGICO 

1. Coordenação Pedagógica Educacional: marcos históricos e jurídicos da função; 2. O papel e a impor-

tância do profissional pedagogo no âmbito da coordenação pedagógica educacional; 3. Fundamentos da 

Educação: filosóficos, sociológicos, históricos, éticos-políticos. 4. A Constituição Brasileira de 1988 e a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (lei nº 9.394/1996) e suas atualizações; 5. O arcabouço 

legal (Legislação Educacional Brasileira atualizada) - conjunto de leis, decretos, resoluções que tratam 

da Educação Básica em seus níveis, etapas e modalidades de ensino); 6. Legislação complementar in-

terdisciplinar que dialoga com as ações educacionais atualizada: 6.1 - Estatuto da Criança e do Adoles-

cente (Lei Nº 8.069/1990 e suas atualizações); 6.2 - Estatuto da juventude (Lei Nº 12.852/2013 e suas 

atualizações); 6.3 - Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Nº 13.146/2015 e suas atualizações); 7. 

Organização, Estrutura e Funcionamento da Educação Brasileira; 8. Política Educacional Brasileira: 8.1) 

Educação Básica – Princípios e fins; 8.2 – Currículo e a Base Nacional Comum Curricular; 8.3 - Organi-

zação e funcionamento da educação escolar; 8.4 - Políticas educacionais inclusivas e marcos legais; 8.5 

- Políticas educacionais e relações étnico-raciais e os marcos legais; 8.6 - Ações governamentais de 

manutenção, desenvolvimento e apoio ao ensino – Programas e Projetos Nacionais direcionados ao for-

talecimento da educação básica; 9. Planejamento na Educação. 9.1 - Tipologia; 9.2 - Finalidades; 9.3 - 

operacionalização; 9.4 acompanhamento e avaliação; 10. As Múltiplas Implicações da Prática do Coor-

denador Pedagógico Educacional; 11. Organização do Trabalho Pedagógico no âmbito da Escola: Fun-

ção e espaços do Coordenador pedagógico educacional; 12. Currículo de formação continuada; 12.1 - 

Formação Docente: Aspectos legais, fundamentos políticos e pedagógicos.  12.2 - Formação Continuada 

dos profissionais da educação; 13 Ensinar e Aprender: Aspectos Teóricos e Metodológicos; 14. Currículo 

Escolar: Objetivos e Conteúdos de ensino; 15. Avaliação do processo educativo: 15.1 - avaliação institu-

cional; 15.2 - avaliação educacional; 15.3. avaliação do processo de ensino e aprendizagem; 15.4 - Polí-

ticas de Avaliação Nacional da Educação. 16. Gestão Democrática Escolar: 16.1 Aspectos legais, princí-

pios e fins; 16.2- Projeto Político Pedagógico; 16.3 - Colegiados Escolares; 16.4 - Avaliação Institucional; 

17. Orientação, Aconselhamento e Acolhimento a comunidade escolar; 18nTrabalho dentro da perspec-

tiva da Pedagogia da Colaboração: 18.1 - Busca Ativa Escolar; 18.2 - trabalho multidisciplinar; 18.3 tra-

balho em rede. 19.Processos formativos: 19.1 - Alfabetização; 19.2 - Letramento; 19.3 - Educação e cul-

tura; 19.4 - Educação, 19.5 - lazer e desporto; 19.6 - Educação ambiental; 19. 7 Educação e Arte; 20. 

Discussões contemporâneas: 20.1 - Violência na Escola; 20.2 - Evasão escolar; 20.3 - saúde mental; 20.4 

- Educação e Direitos Humanos; 20.5 - Ética e Cidadania. 

 

4. PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

1. TEORIA ELEMENTAR DOS CONJUNTOS: 1. Elementos de um conjunto, subconjuntos de um con-

junto; 2. União, interseção, diferença e produto cartesiano de conjuntos. 3. Quantidade de subconjuntos 

de um conjunto finito. II CONJUNTOS NUMÉRICOS: 1. Números naturais, inteiros, racionais, irracionais 
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e reais; 2. Adição, multiplicação, subtração, divisão, potenciação e radiciação de números reais; 3. Inter-

valos reais; 4. Módulo de um número real. III. CONCEITOS DE FUNÇÕES: 1. A noção de função como 

instrumento para lidar com variação de grandezas; 2. Produto cartesiano, conceito de relações e funções; 

3. Conceitos de domínio, contradomínio e conjunto imagem; 4. Funções injetoras, sobrejetoras, bijetoras, 

função composta, função inversa; 5. Caracterizações e representações gráficas e algébricas das 

funções.IV. ARITMÉTICA: 1. Divisibilidade no conjunto dos números inteiros; 2. Decomposição de um 

número em fatores primos. 3. Máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum entre números inteiros. 

Teoria dos Números. V. PROPORCIONALIDADE: 1. Razões e proporções; 2. Regras de três simples e 

composta; 3. Grandezas diretamente e inversamente proporcionais; 4. Porcentagem; 5. Juros simples e 

juros compostos. VI. POLINÔMIOS: 1. Funções polinomiais de primeiro e segundo graus: raízes, gráficos 

e fatoração, equações biquadradas, variação, sinal, inequações e vértice; 2. Conceito de polinômio de 

grau n; 3. Adição e multiplicação de polinômios; 4. Algoritmo da divisão. Fatoração; 5. Relações entre 

coeficientes e raízes de uma função polinomial; 6. Raízes racionais de equações polinomiais com coefi-

cientes racionais. VII. LOGARITMOS E EXPONENCIAIS: 1. Equações e inequações exponenciais; 2. 

Funções exponenciais;3. Logaritmos; 4. Equações e inequações logarítmicas; 5. Funções logarítmicas. 

VIII. SEQUÊNCIAS NUMÉRICAS: 1. Sequências numéricas definidas por recorrência; 2. Progressões 

aritméticas, relações entre termos e soma dos termos de uma progressão aritmética finita; 3. Progressões 

geométricas, relações entre termos e soma dos termos de uma progressão geométrica finita. 4. Soma 

dos infinitos termos de uma progressão geométrica. IX. MATRIZES, DETERMINANTES E SISTEMAS 

LINEARES: 1. Matrizes com entradas reais; 2. Adição e multiplicação de matrizes, multiplicação de uma 

matriz por um número real; 3. Transposição e inversão de matrizes; 4. Determinantes de matrizes qua-

dradas; 5. Discussão e solução de um sistema de equações lineares. X. TRIGONOMETRIA: 1. Medida 

de arcos e ângulos em graus, radianos e identidades trigonométricas; 2. Funções trigonométricas: seno, 

cosseno, tangente, cotangente, secante e cossecante; 3. Equações trigonométricas; 4. Lei dos senos e 

Lei dos cossenos. 5. Adição e subtração de arcos.XI. GEOMETRIA: 1. Ponto, reta e plano; 2. Medidas de 

segmentos de reta; 2. Medidas de ângulos; 3. Teorema de Tales; 4. Congruência e semelhança de 

triângulos; 5. Relações métricas num triângulo retângulo e num triângulo qualquer; 6. Teorema de Pitágo-

ras; 7. Razões trigonométricas no triângulo retângulo; 8. Relações métricas no círculo, potência de um 

ponto em relação a um círculo; 8. Áreas e perímetros de figuras planas. XII. GEOMETRIA ESPACIAL: 1. 

Ângulo entre retas, entre reta e plano, e entre planos; 2. Poliedros e relação de Euler; 3. Prismas, pirâmi-

des, cilindros, cones e esferas; 4. Áreas e volumes. XIII. GEOMETRIA ANALÍTICA PLANA: 1. Coordena-

das cartesianas, distância entre dois pontos; 2. Equações de uma reta, ângulo entre retas, distância de 

um ponto a uma reta. 3. Equações de circunferências, parábolas, elipses e hipérboles. XIV. ANÁLISE 

COMBINATÓRIA E PROBABILIDADE: 1. Fatorial; 2. Princípios de contagem; 3. Permutações simples e 

com repetição, arranjos simples, combinações simples; 4. Binômio de Newton e triângulo de Pascal; 5. 

Probabilidade em espaços amostrais equiprováveis; 6. Probabilidade de eventos dependentes e indepen-

dentes; 5. Probabilidade Condicional; 5. Probabilidade da União. XV. ESTATÍSTICA BÁSICA: 1. Trata-

mento da informação obtida com a organização e interpretação de dados em tabelas e gráficos; 2. Signi-

ficado e aplicação das medidas de tendência central (média, mediana e moda) e de variabilidade (desvio 

médio, desvio padrão e variância) 3. Média aritméticas simples e ponderada, média geométrica e média 

harmônica.XV. CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL: Cálculo de limites, derivadas e integrais de uma 

variável e suas aplicações. 
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5. PROFESSOR DE LETRAS – LÍNGUA PORTUGUESA 

1. Leitura proficiente de textos de diferentes gêneros textuais/discursivos. 2. Concepções de linguagem, 

de língua, de gramática e de texto e suas implicações para o ensino de língua portuguesa. 3. Conheci-

mentos necessários à leitura e à produção de textos. 4. Variação linguística e a prática pedagógica. 5. 

Sequências tipológicas. 6. Gêneros textuais/discursivos. 7. Coerência textual. 8. Coesão textual. 9. Aná-

lise linguística em sala de aula: aspectos morfológicos, sintáticos e normativos. 10. Aspectos semânticos: 

as informações implícitas e a adequação vocabular. 11. Heterogeneidade enunciativa: vozes mostradas 

demarcadas e vozes mostradas não demarcadas. 12. Pontuação. 13. Literatura infanto-juvenil: concep-

ções teóricas e metodológicas. 

 

6. PROFESSOR DE LÍNGUA ESPANHOLA 

1. Variação Linguística e Cultural da Língua Espanhola; 2. Leitura e compreensão de textos em Língua 

Espanhola considerando os diversos gêneros textuais; 3. Documentos norteadores de ensino do espanhol 

na Educação Básica; 4. Modo Verbais (Indicativo, Subjuntivo e Imperativo); 5. Muy y Mucho; 6. Verbo 

Gustar; 7. Pronomes Complemento Direto e Indireto; 8. Numerais; 9. Usos e Regras dos Pretéritos (Inde-

finido, Perfeito Simples, Perfeito Composto e Pluscuamperfecto). 10. Definição e Classificação dos Ad-

vérbios; 11. Presente do Indicativo: Verbos Ser, Estar y Tener; 12. O artigo neutro LO; 13. Divergências 

léxicas (heterosemánticos, heterotónicos, heterogenéricos). 14. Pronomes Demonstrativos; 15. Formação 

de plural; 16. O alfabeto oral e gráfico. 17. O texto literário no ensino e aprendizagem de Língua Espa-

nhola. 

 

7. PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

1. Epistemologia da Geografia e seus principais conceitos: espaço, território, lugar, região e paisagem; 2. 

Escala geográfica e escala cartográfica; 3. Orientação e localização no espaço/tempo: sistemas de coor-

denadas, fusos horários e representações cartográficas; 4. Relação sociedade/natureza: as disputas por 

recursos e territórios; 5. Dinâmica físico-natural: processos internos e externos da formação do relevo, 

aspectos geológicos e geomorfológicos, solos, biodiversidade, hidrografia, dinâmica climática; 6. Biomas, 

domínios morfoclimáticos e formações vegetais do Brasil: a questão do desenvolvimento sustentável; 7. 

Transformação das paisagens naturais e antrópicas: problemas ambientais e conservação, do global ao 

local; 8. Formação territorial do Brasil; 9. Diversidade e dinâmica da população mundial e local; 10. Espaço 

mundial: divisão internacional do trabalho e a distribuição da riqueza; 11. Geopolítica: análise das relações 

de poder no contexto global 12. Integração mundial e suas interpretações: globalização e mundialização; 

13. Corporações e organismos internacionais e do Brasil na ordem econômica mundial; 14. Transforma-

ções do espaço na sociedade urbano-industrial;15. Produção, circulação e consumo de mercadorias; 16. 

Cadeias industriais e inovação no uso dos recursos naturais e matérias-primas; 17. O processo de urba-

nização mundial e sua espacialização no Brasil; 18. Produção do espaço agrário. 19. Dimensões da po-

lítica, cultura e economia dos diferentes continentes (América, Europa, Ásia, África e Oceania). 

20. Aspectos geográficos da região do Seridó e do Rio Grande do Norte. 

 

8. PROFESSOR DE HISTÓRIA 

1. HISTÓRIA DAS RELAÇÕES SOCIAIS, DA CULTURA E DO TRABALHO (RIO GRANDE DO NORTE 

/ BRASIL / AMÉRICA / MUNDO) 1.1 As relações sociais, a natureza e a terra 1.1.1 Relações entre soci-

edade, cultura e natureza, em diferentes momentos da História. 1.1.2 A natureza representada na arte, 

nos mitos e nos ritos dos povos indígenas. 1.1.3 Natureza e povos africanos, americanos e europeus no 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

 

 

imaginário medieval e renascentista 1.1.4 Usos e formas de propriedade da terra 1.1.5 Técnicas e instru-

mentos de transformação de elementos da natureza: as matérias-primas e a indústria 1.1.6 Paisagens 

naturais; memórias das paisagens1.1.7 A construção da cidade; a Revolução Industrial; modificações na 

natureza 1.2 As relações de trabalho 1.2.1 O trabalho entre povos indígenas 1.2.2 Monocultura colonial, 

mineração e pecuária na América 1.2.3 Escravização, trabalho e resistência na América Colonial 1.2.4 

Mercantilismo e tráfico de escravos 1.2.5 O trabalho nas civilizações da Antiguidade 1.2.6 Trabalho no 

campo e na cidade na Idade Média 1.2.7 O trabalho de homens, mulheres e crianças, na agricultura, na 

indústria, nos serviços e nas atividades domésticas 1.2.8 Imigrações e migrações internas em busca de 

trabalho 1.2.9 Organização dos trabalhadores do campo e da cidade: ligas, sindicatos, organizações pa-

tronais e partidos políticos 

2. HISTÓRIA DAS REPRESENTAÇÕES E DAS RELAÇÕES DE PODER (RIO GRANDE DO NORTE / 

BRASIL/ AMÉRICA/ MUNDO) 2.1 Povos, lutas, guerras e revoluções nos processos de constituição dos 

territórios, das nações e dos Estados 2.1.1 Conquista e preservação do território brasileiro pelos portu-

gueses 2.1.2 Administração política colonial, Estado monárquico, Estado republicano brasileiro 2.1.3 

Constituição da identidade brasileira: mitos da confraternização étnica e cultural; os heróis nacionais; as 

memórias de grupos 2.1.4 Lutas sociais rurais e urbanas: movimentos sociais organizados a partir das 

classes sociais, de grupos étnicos, de relações de gênero e de categorias profissionais 2.1.5 Constituição 

e esfacelamento do Império espanhol na América 2.1.6 Colônias inglesas na América e a formação dos 

Estados Unidos 2.1.7 Lutas pela independência política do Brasil e dos outros países da América 2.1.8 

As ditaduras na América Latina e os processos de democratização 2.1.9 Capitalismo norte americano e 

política intervencionista 2.1.10 Integração política e econômica dos países americanos 2.1.11 A experi-

ência política grega e romana na Antiguidade 2.1.12 Lutas sociais, étnicas e religiosas na Antiguidade 

2.2.13 Poder e propriedade na ordem feudal 2.2.14 Poder local e poder nacional na Idade Média 2.1.15 

Constituição dos modernos Estados europeus 2.1.16 Reformas religiosas e Contrarreforma2.1.17 O libe-

ralismo: gênese e transformações2.1.18 As ideias liberais e as revoluções2.1.19 Imperialismos e conflitos 

entre nações nos séculos XIX e XX2.1.20 As experiências socialistas e suas crises no século XX 2.2. 

Cidadania e cultura na História 2.2.1 Os “homens bons” do período colonial, o poder oligárquico no Impé-

rio e na República brasileira2.2.2 Escravidão indígena e africana, e a luta pela liberdade2.2.3 As Consti-

tuições brasileiras e a cidadania 2.2.4 Desigualdades econômicas e sociais e as lutas populares na atu-

alidade 2.2.5 A cidadania na Grécia Antiga e em Roma 2.2.6 A ordem feudal e o desenvolvimento urbano 

na Idade Média  2.2.7 Liberalismo e cidadania na Idade Moderna e Contemporânea 2.2.8 Os direitos das 

mulheres, dos jovens, das crianças, das minorias culturais 2.2.9 A indústria cultural: rádio, televisão, livros, 

jornais, revistas, cinema, computador, propaganda, criação artística 

3. HISTÓRIA E ENSINO DE HISTÓRIA. 3.1 A história em construção 3.1.1 História, mitologia, memória 

e historiografia 3.1.2 História, Memória e Patrimônio. 3.2 Currículos de História para a escola básica 3.2.1 

Formas de organização dos conteúdos históricos 

3.2.2 Diversidade social e cultural nas propostas curriculares: legislação e práticas educativas 3.2.3 O 

mundial, o nacional, o local e o regional 3.3 Linguagens e documentos no ensino da História. 3.3.1 Docu-

mentos escritos 3.2.1 Imagens fixas e em movimento 3.2.3 Oralidade 3.4. Metodologias para o ensino de 

História.   3.4.1 A construção de problemas históricos 3.4.2 A produção de materiais didáticos para o 

ensino de História 
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9. PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

1. Estrutura e propriedades da matéria e evolução dos modelos atômicos. 2. Substâncias químicas e suas 

propriedades. 3. Composição químicas e propriedades dos materiais. 4. Estados físicos da matéria. 5. 

Aspectos quantitativos e qualitativos das transformações químicas. 6. Radiações e suas aplicações na 

saúde. 7. Misturas homogêneas e heterogêneas. 8. Célula: unidade da vida (estrutura e funcionamento). 

9. Compostos químicos celulares (água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, ácidos nucléicos 

e vitaminas) e a importância para nutrição e hábitos alimentares. 10. Vírus, bactérias, protozoários e fun-

gos. 11. Características e desenvolvimento dos animais. 12. Características e desenvolvimento das plan-

tas. 13. Corpo humano e sistemas fisiológicos. 14. Integração entre os sistemas digestório, respiratório e 

circulatório 15. Programas e indicadores de saúde pública. 16. Diversidade de ecossistemas. 17. Fluxo 

de energia e Ciclo da matéria. 18. Cadeias e Teias alimentares. 19. Preservação da biodiversidade. 20. 

Composição da atmosfera. 21. Ciclo hidrológico. 22. Características e uso dos tipos de solos. 23. Placas 

tectônicas e deriva continental. 24. Fenômenos naturais (vulcões, terremotos e tsunamis) e impactos am-

bientais. 25. Desequilíbrios ambientais. 26. Mecanismos reprodutivos. 27. Hereditariedade e Ideias evo-

lucionistas. 28. Tipos de rochas. 29. Fósseis e períodos geológicos. 30. Fontes e tipos de energia. 31. 

Transformação de energia. 32. Lentes corretivas e Instrumentos ópticos. 

 

10. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

1. A história e atuais tendências pedagógicas: da educação física. 2. A Educação Física e a Cultura Cor-

poral do Movimento (jogos, ginásticas, esportes, danças lutas e lazer). 3. Educação Física como lingua-

gem 4. Avaliação em Educação Física. 5. Cultura e educação Física. 6. O esporte como fator educacional. 

7. Aspectos históricos, pedagógicos, técnicos e táticos dos esportes coletivos e individuais. 8. A impor-

tância dos conteúdos e metodologias dos jogos, lutas, danças, esporte e ginástica para a Educação Física 

Escolar. 9. Dança e pluralidade cultural. 10. Recreação e Educação Física Escolar: o jogo, o brinquedo e 

as brincadeiras. 11. Educação Física e Inclusão. 12. Os parâmetros Curriculares e a BNCC. 13. Processo 

ensino e aprendizagem na Educação Física. 14. Educação Física e sociedade. 15. Aspectos da aprendi-

zagem motora. 16. Política educacional e Educação Física. 17. Aspectos da competição e cooperação no 

cenário escolar. 

 

11. PROFESSOR DE LINGUA INGLESA 

1. Language as a Social Practice. 2. Englishes around the World (World Englishes). 3. English Language 

Learning and Teaching. 3.1 Theory and practice in classroom research; 3.2 Syllabus design; 3.3 Material 

development; 3.4 Integrating new technologies into language teaching. 4. GRAMMAR TOPICS. 4.1 Arti-

cles; 4.2 Nouns; 4.3 Pronouns; 4.4 Numerals; 4.5 Adjectives; 4.6 Adverbs; 4.7 Prepositions; 4.8 Conjunc-

tions; 4.9 Verb aspect, tenses and forms; 4.10 Simple and complex sentences; 4.11 Prepositional phrases; 

4.12 Direct and indirect speech; 4.13 Active and passive voices; 4.14 Word formation; 4.15 Word order; 

4.16 Idioms; 4.17 Phrasal verbs; 5. English Phonetics. 6. English Spelling. 

 

12. FISCAL DE OBRAS 

1. Fiscalização de Obras Públicas 2. Canteiro de Obras 3. Noções de Segurança e Higiene do Trabalho 

3.1. Equipamentos de Proteção Individual - (EPI) 3.2. Equipamentos de Proteção Coletiva - (EPC) 4. 

Noções de arquitetura, urbanismo e topografia 5. Leitura e interpretação de projetos de arquitetura 6. 
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Materiais de construção e sua aplicação 7. Orçamento e cálculo de materiais 8. Processos Construtivos 

9. Instalações hidrossanitárias 10. Instalações elétricas 11. Obras de infraestrutura 

 

 

13. ENGENHEIRO CIVIL 

1. Topografia: planimetria, altimetria, interpretação dos levantamentos planialtimétricos, locação e implan-

tação de edificação. 2. Projetos de obras civis: implantação, estruturas, alvenarias, instalações prediais 

de água e esgoto, instalações elétricas, instalações especiais, instalações de ar-condicionado. 3. Plane-

jamento e gerenciamento de obras: Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levan-

tamento de quantidades; Planejamento e cronograma físico financeiro.4. Meio ambiente: Meio aquático, 

meio solo, meio atmosférico. Poluição ambiental das águas, do ar e do solo. Indicadores ambientais. 

Desenvolvimento sustentável. Política ambiental. Legislação ambiental.5. Materiais de Construção: ma-

deira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, aglomerantes e 

cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios. 6. Construção de edifícios, 

processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução 

de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, 

coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra.7. Mecânica dos solos, fundações 

e obras de terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de 

pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem, índices físicos, granulometria, 

plasticidade e limites de consistência. Barragens de terra. Contenção e estabilidade de Taludes. Funda-

ções superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). 8. Resistência dos Materiais: 

Método das seções e esforços internos; solicitação por esforço normal, momento torsor e fletor; estudo 

das tensões; Círculo de Mohr. 9. Análise Estrutural: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas 

(reações de apoio, esforços, linhas de estado e de influência). Dimensionamento e verificação de estabi-

lidade de peças de madeira, metálicas e de concreto armado e protendido. 10. Patologias das Obras de 

Engenharia Civil: Patologia das Fundações e Patologia do Concreto Armado. 11. Hidráulica, Hidrologia e 

Saneamento Básico: escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), dimensiona-

mento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e sub-

terrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e abastecimento de água, tratamen-

tos de águas residuárias, instalações prediais, sistemas de drenagem, limpeza urbana, reúso de 

águas.12. Licitação, edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levanta-

mento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, Código de Obras e Plano 

Diretor Físico e Territorial Urbano do município. 13. Estradas e Transportes: estudo e planejamento de 

transportes, operação, custos e técnicas de integração modal, Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), 

fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, pa-

vimentação, obras complementares, sinalização. 14. Segurança do Trabalho na Construção Civil: siste-

mas de prevenção e combate a incêndios, higiene do trabalho, avaliação e controle de riscos profissio-

nais, prevenção e controle de riscos em máquinas; equipamentos e instalações, ergonomia e Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.15. Normas técnicas aplicadas à construção civil e desem-

penho de edificações, ao desenho técnico e à saúde e segurança do trabalho. 16. Noções de desenho 

técnico assistido por computador (AUTOCAD). 
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14. ARQUITETO  

1. Projeto de arquitetura: Métodos e técnicas de desenho e projeto; 2 . Programação de necessidades 

físicas das atividades; 3. Noções de Topografia e condições do terreno: relevo, cortes, aterros, taludes 

naturais e arrimadas, lotes e construções vizinhas; 4. Controle ambiental das edificações (térmico, acús-

tico e luminoso); 5. Princípios e normas relacionados à acessibilidade arquitetônica. 6. Gestão democrá-

tica e planejamento participativo: Relações do planejamento com o desenho e o projeto urbano; 7. Infra-

estrutura urbana; 8. Legislação urbanística Municipal: códigos de obras, uso e ocupação do solo, zonea-

mento, taxa de ocupações, recuos, parcelamento do solo. 9. Sistemas estruturais e construtivos: noções 

básicas sobre concreto, alvenaria comum e estrutural, madeira e estrutura metálica. 10. Ênfase nas ques-

tões do melhor aproveitamento e alternativas de construções públicas: Projetos de reurbanização de 

áreas: praças, favelas, prédios, fachadas, sistemas viários, parques, complexos poliesportivos, habitação 

popular. 11. Acompanhamento de obras: Construção e organização do canteiro de obras; 12. Coberturas 

e impermeabilização; 13. Esquadrias; 14. Pisos e revestimentos: noções sobre impermeabilização, con-

creto aparente, argamassas, pedras, cerâmicas, pintura e gesso. 15. Legislação: Normas técnicas, legis-

lação profissional. 16. Informática aplicada à arquitetura: Desenvolvimento de projetos no sistema AUTO 

CAD. 17. Acuidades fundamentais da arquitetura, urbanismo e paisagismo. 18. Legislação urbana e nor-

mas técnicas aplicadas à arquitetura e ao urbanismo (Legislação Federal e Estadual; Resoluções do 

CAU/BR; Normas da ABNT). 19. Sustentabilidade e suas aplicações projetuais no urbanismo e paisa-

gismo. 20. Planejamento urbano. 21. Estatuto da cidade: diretrizes gerais da política urbana - Lei 

n.º10.257, de 10/07/2001. 22. Norma de Acessibilidade, NBR 9050/2020. 23. Planejamento e orçamento 

de obra. 24. Instalações: elétricas, hidráulicas, gás, águas pluviais. 25. Política Nacional de Saneamento 

Básico (Lei n° 11.445 de 05 de janeiro de 2007). 26. Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305 

de 02 de agosto de 2010). 27. Política Municipal de Saneamento Básico (Lei n° 3.335 de 28 de dezembro 

de 2017). 

 

15. TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

1.Manejo, conservação e fertilidade de solos; 2. Adubação em geral; 3. Tipos e classificação de fertilizan-

tes e corretivos; 4. Irrigação e drenagem; 5. Conhecimentos gerais de fitotecnia: grandes culturas anu-

ais e grandes culturas perenes; 6. Olericultura; 7.Fruticultura; 8.Silvicultura; 9.Pastagens; 10.Integração 

Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF);11.Mecanização agrícola: máquinas e implementos agrícolas; 12.Re-

gulagem de equipamentos agrícolas; 13.Manutenção de máquinas e implementos agrícolas; 14.Noções 

básicas de topografia; 15. Manejo integrado de pragas, doenças e plantas daninhas; 16.Uso correto de 

agrotóxicos; 17. Noções de higiene e de segurança individual, coletiva e de instalações; 18.Noções de 

economia e de administração rural; 19. Legislação Ambiental: Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Novo 

Código Florestal); Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação); 

Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) Lei nº 9.605, de 12 de feve-

reiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais); 20.Agricultura Familiar; 21.Agroecologia e produção orgânica; 

22.Resíduos orgânicos: noções de sistemas de tratamento de resíduos – compostagem e biodiges-

tão.23.Técnicas de recuperação de áreas degradadas; 24.Conhecimentos gerais de zootecnia: bovino-

cultura, avicultura, suinocultura, apicultura, piscicultura, ovinocultura, caprinocultura e equinocultura. 25. 

Manejo (conhecimento das particularidades de cada espécie explorada) de ovinos, caprinos, equinos, 

suínos, aves e bovinos de corte e de leite; 26. Manejo reprodutivo de bovinos, equinos, caprinos, suínos 

e ovinos; 27. Noções de sanidade animal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://177.107.97.79:8070/transparencia/arquivos.aspx?id=leis
http://177.107.97.79:8070/transparencia/arquivos.aspx?id=leis
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16. FISCAL AMBIENTAL 

1.Noções de Ecologia e ecossistemas brasileiros; 2. Noções de cartografia e geologia; 3. Noções de 

Educação ambiental; 4. Gestão ambiental; 5. Unidade de Conservação e Unidades de Preservação Per-

manente: Conceitos e gestão; 6. Saneamento básico e ambiental; 7.Poluição Ambiental; Monitoramento 

e controle ambiental.  8.Resíduos sólidos: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemioló-

gicos, geração, métodos de disposição final e tratamento, Planos de Gerenciamento de Resíduos; 9. 

Impactos ambientais; conceitos e definições; avaliação de impacto ambiental; estudos ambientais. 10.Li-

cenciamento Ambiental; 11. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização; Fiscaliza-

ção: infrações, penalidades e procedimento administrativo (vistorias, irregularidades, intimação, notifica-

ção, auto de infração, sanções, multas, recurso, interdição, cassação de licença, apreensão de bens) 12. 

Infrações ambientais e penalidades;  13.Legislação Ambiental e suas alterações: Lei Federal Nº 

9.605/1998 (Lei dos Crimes  Ambientais); Lei Federal Nº 14.026/2020 (atualiza marco legal do sanea-

mento básico); Lei Federal Nº 9.433/97 (Política Nacional de Recursos Hídricos); Lei Federal Nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); Lei Federal Nº 12.651/2012 (Código Florestal); Lei 

Federal Nº 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de  Conservação da Natureza); Lei Federal Nº 

6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente); Lei Federal Nº 9795/1999 (Política Nacional de Educa-

ção Ambiental); Resoluções  CONAMA n.º 001/86, n.º 237/97, nº 302/02 e n.º 303/02; Lei Estadual nº 

272/2004; Legislação ambiental municipal.   

 

17. TURISMÓLOGO 

1. Fundamentos do turismo; 2. Hospitalidade, lazer e turismo; 3. Mercado e segmentos da atividade tu-

rística; 4. Planejamento e gestão do turismo; 5. Políticas públicas e turismo; 6. Gestão de empresas de 

lazer e turismo; 7. Turismo e patrimônio; 8. Sustentabilidade do turismo; 9. Marketing turístico; 10. Trans-

portes turísticos; 11. Legislação turística; 12. Planejamento e organização de eventos; 13. Cerimonial e 

protocolo de eventos. 

 

18. FISCAL DE TRIBUTOS  

1. Competência Tributária. 2. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. 3. Imunidades. 4. Princí-

pios Constitucionais Tributários. 5. Conceito e Classificação dos Tributos. 6. Espécies Tributárias. 7. Tri-

butos de Competência da União. 8. Tributos de Competência dos Estados. 9. Tributos de Competência 

dos Municípios. 10. Vigência da Legislação Tributária. 11. Aplicação da Legislação Tributária. 12. Inter-

pretação e Integração da Legislação Tributária. 13. Obrigação Tributária Principal e Acessória. 14. Fato 

Gerador da Obrigação Tributária. 15. Sujeição Ativa e Passiva. 16. Solidariedade. 17. Capacidade Tribu-

tária. 18. Domicílio Tributário. 19. Responsabilidade Tributária. Responsabilidade dos Sucessores. Res-

ponsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. 18. Crédito Tributário. Constituição do Cré-

dito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Sus-

pensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. 

Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário: modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tri-

butário. 19. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. 20. Administração 

Pública. 21. Órgão e Agentes públicos. 22. Princípios básicos da Administração Pública. 23. Deveres e 

Poderes da Administração Pública. 24. Serviços Públicos. 25. Atos administrativos. 26. Licitações e Con-

tratos Administrativos (Lei 14.133/2021 atualizada). 27. Controle da Administração Pública. 28. Respon-

sabilidade Civil do Estado. 29. Organização administrativa do Estado. 30. Constituição da República Fe-

derativa do Brasil de 1988 e suas alterações. 31. Lei n° 5.172/1966 (Código Tributário Nacional) e suas 
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alterações – Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional. 32. Lei Complementar 116/2003 e suas altera-

ções – Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e 

do Distrito Federal, e dá outras providências. 33. Lei Complementar 12/2018 e suas alterações – Aprova 

o Código Tributário do Município de Currais Novos/RN e dá outras providências. 34. Lei Complementar 

7/2006 e suas alterações – Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, 

das Autarquias e das Fundações Municipais de Currais Novos/RN. 35. Lei Orgânica do Município de 

Currais Novos/RN. 

 

19. AUDITOR MUNICIPAL DE TRIBUTOS 

1. Contabilidade Geral: 1.1 Princípios Contábeis. Escrituração contábil. 1.2 conciliação de contas. 1.3. 

Ativo, Passivo, Receita e Despesa. 1.4 Estrutura conceitual básica da contabilidade. 1.5 Plano de contas. 

1.6 Livros obrigatórios e auxiliares. 1.7 Procedimentos contábeis diversos. 1.8 Conciliação e análise de 

contas patrimoniais e de resultado. 1.9 Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. Redução ao Valor 

Recuperável de Ativos. 1.10 Demonstrações Contábeis. Estoques. 1.11 Políticas contábeis, mudança de 

estimativa e retificação de erros. 1.12 Provisões, passivos e ativos contingentes. 1.13 Depreciação. 1.14 

Amortização. Apuração de resultado. 1.15 Legislação societária: 1.16 Lei nº 6.404/1976 e suas atualiza-

ções. 1.17 Normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

2. Direto Tributário. 2.1 Competência Tributária. 2.2. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. 2.3. 

Imunidades. 2.4. Princípios Constitucionais Tributários. 2.5. Conceito e Classificação dos Tributos. 2.6. 

Espécies Tributárias. 2.7. Tributos de Competência da União. 2.8. Tributos de Competência dos Estados. 

2.9. Tributos de Competência dos Municípios. 2.10. Vigência da Legislação Tributária. 2.11. Aplicação da 

Legislação Tributária. 2.12. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. 2.13. Obrigação Tributá-

ria Principal e Acessória. 2.14. Fato Gerador da Obrigação Tributária. 2.15. Sujeição Ativa e Passiva. 

2.16. Solidariedade. 2.17. Capacidade Tributária. 2.18. Domicílio Tributário. 2.19. Responsabilidade Tri-

butária. Responsabilidade dos Sucessores. Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infra-

ções. 2.20. Crédito Tributário. Constituição do Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lança-

mento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modali-

dades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário: 

modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. 2.21. Administração Tributária. Fiscalização. 

Dívida Ativa. Certidões Negativas.  

3. Direito Administrativo. 3.1. Administração Pública. 3.2. Órgão e Agentes públicos. 3.3. Princípios bási-

cos da Administração Pública. 3.4. Deveres e Poderes da Administração Pública. 3.5. Serviços Públicos. 

3.6. Atos administrativos. 3.7. Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021 atualizada). 3.8. 

Controle da Administração Pública. 3.9. Responsabilidade Civil do Estado. 3.10. Organização administra-

tiva do Estado.  

4. Legislação Especiais. 4.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas alterações. 

4.2. Lei n° 5.172/1966 (Código Tributário Nacional) e suas alterações – Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional. 4.3. Lei Complementar 116/2003 e suas alterações – Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

4.4. Lei Complementar 12/2018 e suas alterações – Aprova o Código Tributário do Município de Currais 

Novos/RN e dá outras providências. 4.5. Lei Complementar 7/2006 e suas alterações – Dispõe sobre o 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais 

de Currais Novos/RN. 4.6. Lei Orgânica do Município de Currais Novos/RN. 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

 

 

 

20, 21, 22. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

1. Constituição Federal de 1988. 2. Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS), incluindo as Leis 

8.080/90 e 8.142/90 as suas resoluções atuais, princípios e diretrizes. 3. Participação da comunidade na 

gestão do SUS. 4. Norma Operacional Básica (NOB/SUS) - 96 e Norma Operacional de Assistência à 

Saúde (NOAS) - 2001. 5. Ações e programas do Ministério da Saúde. 6. Portaria Nº 2.979, de 12 de 

novembro de 2019 – Programa Previne Brasil. 7. Competências e habilidades do agente comunitário de 

saúde. 8. Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. 9. Cadastramento familiar e 

territorial. 10. Pré-Natal, parto, nascimento e puerpério humanizados. 11. Aleitamento materno. 12. Vigi-

lância epidemiológica, sanitária, ambiental e saúde do trabalhador. 13. Conceitos básicos: endemias, epi-

demia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. 14. 

Combate aos agentes transmissores das endemias, conforme estratégias e normas vigentes do Ministério 

da Saúde. 15. Doenças de notificação compulsória. 16. Atenção domiciliar, visitas domiciliares e aos pon-

tos estratégicos no território. 17. Indicadores de saúde. 18. Interpretação demográfica. 19. Saneamento 

básico e meio ambiente (água, solo e saúde). 20. Higiene pessoal e bucal. 21. Saúde da criança, do 

adolescente, da mulher (exames de prevenção e diagnóstico do câncer de mama e cérvico-uterino), do 

homem (exames de prevenção e diagnóstico do câncer de próstata), do idoso. 22. Caderneta de Saúde 

da Criança. 23. Prevenção a acidentes com crianças e idosos. 24. Lei n° 8.069, de 13/07/1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 25. Lei n° 10.741, de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso. 26. Lei nº 11.350, de 

05/10/2006 - atividades do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias. 27. 

Portaria Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde - Política Nacional de Atenção 

Básica. 28. Instrumentos de abordagem familiar na atenção básica. 29. Guia prático do agente comunitá-

rio de saúde do Ministério da Saúde (2009). 30. Planejamento familiar. 31. Prevenção e combate ao uso 

de drogas. 32. Conhecimento sobre as principais doenças infecciosas e parasitárias: infeções sexual-

mente transmissíveis e AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistosso-

mose, febre amarela, febre tifoide, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, po-

liomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela, COVID-19. 33. Doenças do aparelho 

respiratório, digestório e circulatório. 34. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros animais 

peçonhentos. 35. Calendário de vacinas do Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde 

atualizado. 36. Controle do tabagismo. 37. Programa Nacional de Segurança do Paciente e Protocolos 

Básicos de Segurança do Paciente. 

 

23. AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

1. Processo saúde-doença e seus determinantes e condicionantes; 2. Princípios e Diretrizes do Sistema 

Único de Saúde e as leis 8.080/1990 e 8.142/1990; 3. Políticas Nacional de Atenção Básica; 4. Compe-

tências profissionais e atividades do Agente Comunitário de Endemias; 5. Lei nº 13.595, de 5 de janeiro 

de 2018; 6. Atenção à Saúde e intersetorialidade; 7. Noções de epidemiologia, monitoramento e avaliação 

de indicadores de saúde; 8. Vigilância em Saúde e medidas de prevenção e controle de doenças e agra-

vos à saúde; 9. Doenças emergentes e reemergentes no Brasil; 10. Sistema de informação em saúde; 

11. Controle de vetores e animais peçonhentos; 12. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; 13. 

Vigilância em saúde; 14. Política Nacional de Educação Permanente e Educação Popular em Saúde; 15. 

Noções de ética e cidadania. 
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24. ODONTÓLOGO 

1.Promoção da saúde e prevenção das principais doenças da cavidade bucal. 2.Principais doenças na 

cavidade bucal: cárie, lesões cervicais não cariosas, doença periodontal, má oclusão, doenças pulpa-

res/apicais, câncer bucal, lesões da mucosa bucal e infecções na cavidade oral. 3. Epidemiologia aplicada 

em saúde bucal. 4.Diagnóstico e tratamento de afecções bucais e dentárias. 5.Radiologia e tomografia 

aplicada em Odontologia. 6. Promoção de ações odontológicas preventivas e curativas integradas. 7. 

Prescrição de produtos de higiene oral e aplicação profissional de fluoretos. 8.Dispositivos usados para 

higiene bucal. Introdução/importância e cuidados. 9. Dentifrícios: composição básica e suas funções. 10. 

Indicação das escovas e dos cremes dentais adequados. 11. Dentística. Proteção do complexo dentino-

pulpar. Odontologia adesiva (sistemas adesivos), resinas compostas, amálgama e materiais ionomêricos. 

12. Noções de materiais restauradores indiretos em Odontologia. 13.Sistemas de matrizes/obtenção de 

contorno e pontos de contatos satisfatórios.14.Restaurações de dentes tratados endodonticamente. 15. 

Fotativação dos materiais odontológicos resinosos. 16. Laser em Odontologia. 17. Relação dentística-

periodontia. 18. Urgências odontológicas.19. Saliva uma via de transmissão do covid-19 e outras doen-

ças. 20. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização dos instrumentais, equipamentos e ambientes 

odontológicos. 21. Normas de biossegurança e controle de infecção na prática odontológica. 

 

25. AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

1.Organização do consultório Odontológico. 2. Manejo de pacientes no ambiente odontológico. 3. Anato-

mia e fisiologia da cavidade bucal. 4. Classificação e função dos dentes. 5. Notação dentária. 6. Promoção 

da saúde e prevenção das principais doenças da cavidade bucal. 7. Principais doenças na cavidade bucal: 

cárie e doença periodontal. 8. Saliva uma via de transmissão do covid-19 e outras doenças. A importância 

da higiene bucal na pandemia da covid-19 e outras doenças. 9. Dispositivos usados para higiene bucal. 

Introdução/importância/cuidados. 10. Seleção, cuidados de limpeza e armazenamento das escovas den-

tais.11. Materiais de uso odontológico: nomenclatura, utilização, preparo, manipulação e acondicionamento. 

12. Equipamentos e instrumentais: nomenclatura, utilização e cuidados.13. Conservação e manutenção 

de equipamentos odontológicos. 14. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização dos instrumentais, 

equipamentos e ambientes odontológicos. 15. Normas de biossegurança e controle de infecção na prática 

odontológica. 

 

26. ENFERMEIRO  

1.Sistema Único de Saúde (SUS) – Evolução histórica do sistema de saúde brasileiro e a construção do 

SUS; Princípios e diretrizes; Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080, de 1990; Sistemas de Informação em 

Saúde. 2. Legislação em enfermagem e Novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 3. Sis-

tematização da Assistência de Enfermagem e Processo de Enfermagem; 4. Teorias de enfermagem; 5. 

Fundamentos de enfermagem: sinais vitais; exame físico; feridas, curativos e coberturas; higiene pessoal 

e conforto dos pacientes; nutrição; oxigenação; eliminações fisiológicas; dor; vias de administração e cál-

culo de medicamentos; registros e evolução de enfermagem. 6. Assistência de enfermagem na saúde da 

criança: assistência ao recém-nascido; alimentação infantil; doenças prevalentes na infância; saúde do 

adolescente; 7. Imunização: rede de frio, conservação e armazenamento, dose e via de administração de 

vacinas, esquema de vacinação do Ministério da Saúde; 8. Assistência de enfermagem na saúde da 

mulher: câncer de colo do útero, câncer de mama, saúde sexual e reprodutiva, pré-natal de baixo e alto 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

 

 

risco, parto e puerpério, aleitamento materno; 9. Assistência de enfermagem na saúde do idoso; 10. As-

sistência de enfermagem nas doenças renais, respiratórias, cardiovasculares, neurológicas, gastrointes-

tinais, reumatológicas, dermatológicas, urológicas; 11. Assistência de enfermagem na saúde mental; 12. 

Assistência de enfermagem em urgências e emergências clínicas e traumáticas; suporte básico de vida; 

suporte avançado de vida; parada cardiorrespiratória; acidente vascular encefálico; queimaduras; qua-

dros de choque; traumatismos em geral; afogamento; emergências toxicológicas; emergências psiquiátri-

cas. 13. Doenças de notificação compulsória; 14. Doenças de transmissão vetorial e doenças infectocon-

tagiosas; 15. Infecções Sexualmente Transmissíveis; 16. Doenças crônicas não transmissíveis; Hiperten-

são Arterial Sistêmica; Diabetes Mellitus 17. Infecção relacionada à assistência à saúde e biossegurança; 

18. Risco biológico e medidas de precauções; 19. Controle de infecção hospitalar; 20. Enfermagem cirúr-

gica; 21. Segurança do paciente; 22. Central de Material e Esterilização. 

 

27. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

1.Sistema Único de Saúde (SUS) – Evolução histórica do sistema de saúde brasileiro e a construção do 

SUS; Princípios e diretrizes; Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080, de 1990; Sistemas de Informação em 

Saúde. 2.Legislação em enfermagem; 3. Novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 4. Sis-

tematização da Assistência de Enfermagem e Processo de Enfermagem; 5.Fundamentos de enferma-

gem: sinais vitais; exame físico; feridas, curativos e coberturas; higiene pessoal e conforto dos pacientes; 

nutrição; oxigenação; eliminações fisiológicas; dor; vias de administração e cálculo de medicamentos; 

registros e anotações de enfermagem. 6.Saúde da criança: assistência ao recém-nascido; alimentação 

infantil; doenças prevalentes na infância; saúde do adolescente; 7. Imunização: rede de frio, conservação 

e armazenamento, dose e via de administração de vacinas, esquema de vacinação do Ministério da Sa-

úde; 8. Saúde da mulher: câncer de colo do útero, câncer de mama, saúde sexual e reprodutiva, pré-natal 

de baixo e alto risco, parto e puerpério, aleitamento materno; 9. Cuidados de enfermagem ao paciente 

com doenças renais, respiratórias, cardiovasculares, neurológicas, gastrointestinais, reumatológicas, der-

matológicas, urológicas; 10. Saúde mental e a assistência de enfermagem; 11. Urgências e emergências 

clinicas e traumáticas: suporte básico de vida; suporte avançado de vida; parada cardiorrespiratória; aci-

dente vascular encefálico; queimaduras; quadros de choque; traumatismos em geral; afogamento; emer-

gências toxicológicas; emergências psiquiátricas. 12.Doenças de notificação compulsória; 13. Doenças 

de transmissão vetorial e doenças infectocontagiosas; 14. Infecções Sexualmente Transmissíveis; 15. 

Doenças crônicas não transmissíveis; HAS; DM 16. Infecção relacionada à assistência à saúde e biosse-

gurança; 17. Segurança do paciente; 18.Central de material e esterilização (CME) 
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CONTEÚDO COMUM 

 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO  

1. Leitura e compreensão de textos. 2. Sequências textuais: narrativa, descritiva, argumentativa, explica-

tiva, injuntiva e dialogal. 3. Gêneros textuais/discursivos. 4. Coerência e coesão textuais. 5. Concordância 

nominal e verbal. 6. Regência nominal e verbal. 7. Classes de palavras: usos e adequações. 8. Organi-

zação sintática do período simples e do período composto. 9. Pontuação. 10. Modos básicos de citar o 

discurso alheio. 11. Relações semânticas entre palavras (sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia, 

polissemia). 12. Organização do parágrafo. 

 

 

INFORMÁTICA 

1. Sistema operacional: conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, inclusive 

compactados, pastas e programas (ambientes Linux Ubuntu 12.04 e posteriores e Microsoft Windows 7 

e posteriores). 2. Edição e editores de textos: conceitos, janelas, menus, barras de ferramentas, coman-

dos, configurações, formatação e modos de visualização (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft 

Office 2007 e posteriores; e Google Docs versão 2018). 3. Edição e editores de planilhas eletrônicas: 

conceitos, janelas, menus, barras de ferramentas, comandos, funções, configurações, importação/expor-

tação de dados, fórmulas e gráficos (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e pos-

teriores; e Google Docs versão 2018). 4. Edição e editores de apresentações: conceitos, menus, barras 

de ferramentas, edição de slides, formatação, modo de visualização e animação (suítes LibreOffice 4.0.2 

e posteriores; Microsoft Office 2007 e posteriores; e Google Docs versão 2018). Aplicativos adicionais 

para suítes de escritório: ferramentas de desenho, de edição de fórmulas e de formulários (suítes Libre-

Office 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e posteriores; e Google Docs versão 2018). 5. Redes de 

computadores: Conceitos, ferramentas e aplicativos para Internet e intranet. 6. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer 10 e posteriores; Microsoft Edge 32 e posteriores; Mozilla Firefox 30 e poste-

riores; e Google Chrome 26 e posteriores). 7. Programas de correio eletrônico (Microsoft Outlook 2007 e 

posteriores; e Mozilla Thunderbird 17 e posteriores). 8. Sítios de busca e pesquisa na Internet, inclusive 

sintaxe de termos de busca (Google, Yahoo, Bing e Ask.com). 9.Redes sociais (Facebook, Twitter, Insta-

gram, Linkedln, WhatsApp, Telegram, Flickr, Google+ e Youtube). 10. Aplicativos de Comunicação (Skype 

e Google Talk). 11. Conceitos de vírus, worms, spyware, malware e pragas virtuais. 12. Aplicativos para 

segurança (AVG antivírus; Microsoft Security Essentials; e firewall do Windows 7 e posteriores). 13.Ar-

mazenamento de dados na nuvem. 

 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

1. Compreensão de estruturas lógicas. 2. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 

conclusões. 3. Lógica proposicional. 4. Raciocínio lógico sequencial. 5. Raciocínio lógico numérico e 

quantitativo. 6. Raciocínio lógico analítico. 7. Conjuntos: operações, diagramas de Venn. 8. O conjunto 

dos números inteiros: desigualdades; divisibilidade e fatoração no conjunto dos inteiros; máximo divisor 
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comum; mínimo múltiplo comum. 9. Resolução de problemas envolvendo princípios de contagens: per-

mutações, arranjos e combinações. 10. Probabilidade. 11. Noções básicas de Estatística: análise e inter-

pretação de dados apresentados em gráficos e tabelas; média, moda e mediana de uma série de dados. 

12. Compreensão de textos matemáticos. 

 

 

DIDÁTICA  

1. Didática e o processo de ensino/aprendizagem 2. Tendências Pedagógicas na Educação Brasileira 3. 

Objetivos de ensino; 4.Conteúdos de ensino; 5.Metodologias de Ensino e aprendizagem; 6.Planejamento 

de ensino; 7.Organização do Trabalho pedagógico docente. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE COR/RAÇA 
 
 

Eu, __________________________________________________________________________, CPF 

_________________, candidato no concurso público deflagrado e regido pelo Edital nº. 01/2024, concor-

rendo ao cargo de _______________________________________________, sob nº. de inscrição 

______________, me autodeclaro ____________________. Estou ciente de que, em caso de falsidade 

ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal e às demais cominações legais aplicá-

veis e que poderei perder o vínculo com a instituição, a qualquer tempo.  

 

 

Currais Novos/RN, Data: ____ de _____ de __________.  

 

 

 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DA PESSOA CANDIDATA 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM/ÁUDIO 
 
 

 
Neste ato, eu, __________________________________________________________________, nacio-

nalidade _________________________, estado civil ________________________, portador(a) da cé-

dula de identidade RG nº. ____________________, inscrito(a) no CPF sob 

nº.__________________________, residente e domiciliado(a) na avenida / rua 

_____________________________________________, nº. _______, município de 

____________________________, Estado: _____, AUTORIZO o uso de minha imagem, qual seja atra-

vés da entrevista, somente para efeitos de utilização deste concurso público, visando garantir a seriedade 

e a transparência do referido certame. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo 

o uso da imagem acima mencionada em todo o território nacional. Por esta ser a expressão da minha 

vontade, autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à 

minha imagem ou a qualquer outro e assino a presente autorização em 02 (duas) vias de iguais teor e 

forma. 

 

 

Currais Novos/RN, Data: ____ de _____ de __________.  

 

 

 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DA PESSOA CANDIDATA 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 
 

# ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

1 Publicação do Edital no Diário Oficial da FEMURN 27.02.2024 

2 Divulgação do Edital nos sites da FUNCERN e do Município 27.02.2024 

3 INSCRIÇÕES 28.02 a 21.03.2024 

4 Requerimentos de Isenção 28.02 a 03.03.2024 

5 Resultado Preliminar do Requerimento de Isenção 06.03.2024 

6 Recursos contra o Resultado Preliminar do Requerimento de Isenção 07 e 08.03.2024 

7 Resultado Definitivo do Requerimento de Isenção 12.03.2024 

8 ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES 21.03.2024 

9 ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 22.03.2024 

10 Respostas aos requerimentos de atendimento diferenciado para as provas 
(site da FUNCERN – Área da Pessoa Candidata) 

27.03.2024 

11 Liberação dos Cartões de Inscrição 
(site da FUNCERN – Área da Pessoa Candidata) 

04.04.2024 

12 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 14.04.2024 

13 Divulgação do Gabarito Oficial Preliminar 14.04.2024 

14 Recursos contra as Provas Objetivas 15 e 16.04.2024 

15 Resultados dos recursos contra as Provas Objetivas 23.04.2024 

16 Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo 23.04.2024 

17 
RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA (com a convocação das 

pessoas candidatas de Nível Superior aptos para a Prova de Títulos) 
26.04.2024 

18 
PROVA DE TÍTULOS (somente para os cargos de Nível Superior) – período para ane-

xação dos documentos na Área da Pessoa Candidata  
29 e 30.04.2024 

19 
Resultado Preliminar da Prova de Títulos 
(somente para os cargos de Nível Superior) – na Área da Pessoa Candidata 

02.05.2024 

20 Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos 03 e 04.05.2024 
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# ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

21 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS 06.05.2024 

22 
Convocação para o Processo de Aferição de Autodeclaração por Comis-

são de Heteroidentificação 
08.05.2024 

23 Aferição de autodeclaração por Comissão de Heteroidentificação 09 a 11.05.2024 

24 Resultado Preliminar da aferição da autodeclaração 13.05.2024 

25 Recursos contra o Resultado Preliminar da aferição da autodeclaração 14.05.2024 

26 Resultado Definitivo da aferição da autodeclaração 16.05.2024 

27 Divulgação do Resultado Preliminar do concurso 18.05.2024 

28 Recursos contra o Resultado Preliminar 19 e 20.05.2024 

29 RESULTADO FINAL 22.05.2024 

30 Encaminhamento formal do RESULTADO FINAL ao Município 22.05.2024 

 

As dúvidas relativas ao Concurso Público deverão ser encaminhadas  

exclusivamente através do e-mail: concursocurraisnovos2024@funcern.br. 

 


